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G• es Bran 
Prefeito 

José 

PREFEITURA DE UNO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CÂMARA MUNICIPAL DE UNM - MG 
DESPACHO DE: PROPOSIÇÕES 
EfRecebido Numere se PV1.1bligile 

M -NSAGEM N.° 71, DE 19 DE ABRIL DE 2018. 
20 I 

  

Encaminha diligência sobre a Emenda Parlamentar que especifica. I RESIÚENTE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE UNA! — ESTADO DE MINAS GERAIS. 

1. Com as expressões mais cordiais do meu apreço, sirvo-me da presente para 
encaminhar a Vossa Excelência e, por vosso intermédio, à deliberação de seus pares, nos termos do 
artigo 215 A da Emenda à Lei Orgânica n° 36, de 25 de abril de 2017, as razões que impossibilitam 
a execução da Emenda Parlamentar Individual n° 50/2018, proposta pelo vereador Paulo Cesar 
Rodrigues, constante do Apêndice D da Lei Orçamentária Anual de 2018. 

2. Conforme se verifica no processo n° 01417/2018, cuja cópia integral segue anexo, a 
Secretaria Municipal da Agricultura e Serviços Rurais, manifestou-se favoravelmente à Execução 
da Emenda (11s.47/49). 

3. Contudo, o parecer jurídico concluiu haver impedimento de ordem técnica para a 
celebração da parceria e consequente transferência do recurso público à proponente (11s. 59/61). 

4. Assim, solicitamos manifestação expressa dos nobres parlamentares, a respeito das 
considerações contidas no documento mencionado e no parecer jurídico sobre esta Emenda. 

5. São essas, senhor Presidente, as razões que nos motivam a submeter à apreciação 
dessa Laboriosa Casa a presente Mensagem, com o intuito de que a mesma seja deliberada nos 
termos da Emenda à Lei Orgânica tf 36 de 25 de abril de 2017. 

6. Sendo o que se apresenta para o momento, despeço-me. reiterando a Vossa 
Excelência e aos demais parlamentares elevados votos de estima, consideração e apreço. 

C., Unaí, 19 de abril de 2018; 74° da Instalação do Município. +, 

4.4, s.,<.,  s.3'. , o \ 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador OLIMPIO ANTUNES RIBEIRO NETO 
Presidente da Câmara Municipal de Unaí 
Nesta 

Praça JK - Centro - Fone: (38) 3677-9610 - CEP 38610-000 - Unai - Minas Gerais 
e-mail: gabinetepmu@prefeituraunai.mg.gov.br  - site: www.prefeituraunai.mg.gov.br  
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Câmara Municipal de Unaí - MG 
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 

RECIBO DE ENVIO DE PROPOSIÇÃO 

Código do Documento: 	 Tipo de Proposição: 

• 
P2236834007/24145  MS - Mensagem 

Autor: 	 Data de Envio: 
Prefeito José Gomes Branquinho 	 19/04/2018 10:59:26 

Descrição: 
MENSAGEM N° 71, DE 19 DE ABRIL DE 2018, QUE ENCAMINHA 
DILIGÊNCIA SOBRE A EMENDA PARLAMENTAR QUE ESPECIFICA. 

Declaro que o conteúdo do texto impresso em anexo é idêntico ao conteúdo 
enviado eletronicamente por meio do sistema SAPL para esta proposição. 

• 
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO PA ESTRELA GUIA 

 

Unaí-MG., 25de de 2018. 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 

JOSÉ GOMES BRANQUINHO 

Prefeito de Unaí-MG 

• 

Senhor Prefeito, 

A entidade Associação Dos Produtores Rurais Do P.A Estrela Guia, inscrita no CiNP.1 

sob o 110  07.678.967/0001-76, vem respeitosamente encaminhar a documentação necessária à 

celebração da Parceria de repasse de recursos decorrente de Emenda Parlamentar. 

IDENTIFICAÇAO 

Emenda n": 50 	Valor: RS 5.711,00 

Objeto do gasto: Auxílio à Associação dos Produtores Rurais do Projeto de Assentamento Estrela 

Guia, a fim de que esta entidade possa adquirir equipamentos e materiais de uso permanente 

(distribuidor de adubos e fertilizantes e mobiliário em geral). 

Colocamo-nos a disposição para quaisquer informações adicionais. 

Atenciosamente, 

wiLed,W. 	â(ii e (/‘  
Maria Aparecida Duca 

Associação Dos Produtores Rurais Do P.A Estrela Guia 



U.F.: MG 	
C.E.P: 38.610-000 

DDD/Tel. Fixo: 38 3677 9610 	
rDDD/Tel. Cel. — 

PLANO DE TRABALHO 

1. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO P.A ESTRELA GUIA 

C.N.P.J.: 07.678.967/0001-76  

Endereço: FAZ. SACO GRANDE  2/ ZONA RURAL 

E-mail: 

Municipio:  UNAi 	 U.E.: MG 	 J  C.E.P.: 38.610.000 

DDD/Tel. Fixo (38) 3676-1460 	
DDD/Tel. Cel.:9.9977-6051 	 

Nome  do Responsável: MARIA APARECIDA DUCA 

C.P.E.: 028.534.516-82 

Endereço: P.A ESTRELA GUIA 	 

Cargo: PRESIDENTE 	
\ Função: 

Conta Corrente: 	 Banco: 	 Agência: 

2. IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO CONCEDENTE 

Nome do Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI 

C.N.P.J.: 18.125.161/0001-77  

Endereço: Praça JK s/n — Palácio Capim Branco 

Município: Ungi 

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO/ATIVIDADE/AÇÃO 

Titulo do Projeto/Atividade/Ação: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE USO PERMANENTE 
(DISTRIBUIDOR DE ADUBOS E FERTILIZANTES E M013ILIÁRIO EM GERAL). 

Período de Execução 

Inicio: Janeiro/2018 	
Término : Dezembro/2018 

Identificação do Objeto 
Auxilio á Associação dos Produtores Rurais do Projeto de Assentamento Estrela Guia, a fim de que 

 

esta entidade possa adquirir equipamentos e materiais de uso permanente (distribuidor de adubos e 

fertilizantes e mobiliário  em geral).  

4. JUSTIFICATIVA* 	 • 	 . 

A associação ativa a 13 anos, trabalhando em prol das 75 famílias assentadas, justifica a 

necessidade do recurso para que se inicie a aquisição de equipamentos e materiais de uso 

permanente (distribuidor de adubos e fertilizantes e mobiliário em geral). 

Nós precisamos do distribuidor de adubos para o uso no solo dos associados, pois sem esse 

equipamento nós temos que alugar, e o solo não fica o bom suficiente para o plantio, sem o 

mesmo. E temos também a precisão das mesas e cadeiras, pois na sede não temos, quando temos 

reuniões ou eventos diversos, cada associado leva juntamente suas cadeiras. 

Sem esses equipamentos, ficamos prejudicados. 
*Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa 

realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas. 



Metas 

5. CRONOGRAMA 

Etapa/Fase 

DE EXECUÇÃO*  

Indicador Físico 
Inicio Especificação Términ 

Unid. Qtde. 

1 Aquisição/ 

Implemento 
Adubadeira 1 1 Junho/2018 

Julho/2018 

2 

3 

Aquisição/ 

mobiliário 

Aquisição/ 

mobiliário 

Cadeira 1 95 Julho/2018 Aposto/201s 

Mesa 1 2 Julho/2018 Adisizo 

Õ 

* Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados. 

11f 	rLL 

6. PLANO DE APLICAÇÃO DO RECURSO 

Descrição das Despesas Quantidade 
Valor Unitário 

em R$ 

Valor Total 

da Despesa em R$ 

Pessoal e Obrigações (folha/encargos) 

Material de Consumo 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

Total Geral 
_.. 

* Previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos 

7. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (enTR$)' . 	 ., 	• , . 

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho 

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

R$ 5.711,00 

8. PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 

Relação dos Equipamentos e Materiais Permanentes 

Item 
Nome e Especificação do 

Equipamento 
Quantidade 

Valor 

Unitário 
Valor total 

01 Adubadeira JF Helix 400Lts 001 R$ 2.558,70 R$ 2.558,70 

02 

03 

Total 

Cadeiras 

Mesas 

Geral 

095 R$ 30,00 R$ 2.850,00 

002 R$ 49,00 R$ 	98,00 

R$ 5.506,70 

9. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E CUM P.F(IMENTO DAS,METASt -.I. :  ,,, , t .. 

trabalhará em conjunto com o trator da associação, ajudando na preparação do solo 

plantio ou na formação de pasto. 

O implemento 

para o 



11. AUTENTICAÇÃO  

Unaí-MG, 	/ 	 

12. AVALIAÇÃO  

c/W(2( k4 WyCcit  
M RI APARECIDA DUCA 

projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas. 

CUMPRIMENTO DAS  METAS*  	 

Conforme planilhas de uso. 

Fotos da realização do serviço. 

Declarações de serviço realizado.  

*Definição dos parâmetros (indicadores de resultados) a serem utilizados para a aferição do 

cumprimento das metas. 

*Forma cie execução das atividades ou dos 

10. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO  DO 

O presente Plano de Trabalho, após análise, demonstrou consonância com os requisitos da Lei n
2  

13.019/2014. Dessa forma, coloco-me FAVORÁVEL aos procedimentos legais para a celebração da 

Parceria. 

Unaí-MG, 	de 	 de  

Gestor da Parceria 

• 



1).  ‘14 ' t Cct  
dt 4.4  

iMP:.,"=„',C) DAS CADETER/Ui 
AV-GONVERNADOR VALADARES 308 CENTRO 

C4917-22.023.149/000,-11  

FONE-(38) 3976-3601 

ORÇAMENTO DE VENDA 

CLIENTE- ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO PA ESTRELA GUIA 

CNPJ- 	07.6783967/0001-76  

CIDADE- UNAI-MG 

,ORAM DE PAGAMENTO 

AVISTA,DEPOSITO EM CONTA 

PRAZO bt ENTREGA: 05-30 DIAS 

CATEGORIA PRODUTOS 	QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

CADEIRAS 

liESA 

CADEIRA BISTRO 

MESA IMPERIO 

30,00 

49,00 

2.850,00 

98,00 

95 

02 

PAGAMENTO Á VISTA—R$ 	2.948,00 
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TUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODIJTP RES»  
RURAIS DO PAI ESTRELA GUIA 	" • t. o 

L. e, 
z 

24 	
\á-a. 

C A PÍT UL.,0 O'S 
[)INCH NAIFA®, SEDF E FINS. 

A rt. 1  A Associação dos Produtores Rurais d.) Pay/ Estrela Guia,uidw
x/' 

02/05/2005, com registro em cartório em 0i
9/ i/2005, sob ra9--7-  

Ice5-v, é uma entidade civil, sem Onts lucrativos, de c. éter social, e 

cio-educatiso, sem vinculo Político-Partidário, que terá duração por 
ndeLerinimido, som sede no Fazenda Koncador Bolívia, no Município de Uriaí---

-", 

-Estado cie 	nas Gerais e foco na Comarza 	Gard -MG. 

Urilco, A associavão terá sua abrangeriod,  toda extensão dos limites .  

do Projeto ee Assentamento Estreia Gui:2. 

ass iacão, tem por fi.nalidacks: 

'dos eç5v da saúde da família, da macei-
nide/o:da infância e da velhice; 

Fortalecer. promover e integrar os associados, despertando nos mesmos à 

ação coletiva, bem como prestar serviços nas áreas que, a
. comunidade 

achas necessária. 

F)esenvelán-  a apropecuária, agroincirin-la, horticultura, eaprinocUltura, 

avicultura, 	floricultura, 	cafeicultura, 	piscicultura, 

ininhocisls).ra, capicultura, fruticultura, e apicultura da Comunidade; 
on2recas esforços com órgãos e pessoas ingressadas em melhorar as 

condições de vida e sanear eventuais problemas da comunidade, visando o 

bem-estar sociaL 

e clic _ ativar e. fealizagão de cursos voltados para a comunidade; 
Elaborar o linplantor projetos ela reflorestamento de eucalipto; 

ornpliar meios de Comes idaçac, na Comunidade; 

• 
Cçrfibate a fome, a pobreza com listribuição de cestas básicas e outras 

campanhas e projetos; 

• Projetos de turismo, 'aze,. e geração de emprego e renda; 

'

• 

L) Vt» .;:aÍJ).:,. da cultura e do esporte; 
s Camponhas de proteção e preservação ao meto ambiente e saneamento 

oai sieu : 

1,e 



drin 	uh-, ou aluar imóveis necessários às suas instalações 

ríci 	 recnolóercas„ de armazenamentos e .caUtros; 

Servir de ,c io entre as autoridades constituídas, da União, do Es ádo e do. 	\a. 

Município_ para reivindicar melhorias para a comunidade; 

Participaro 	
de eventos, reuniões, campanhas em prol do desenvolvimento 

social da comunidade e do município; 

Desenvoh.- er o espírito associativista da comunidade; 	 • — 

Estimular as lideranças da comunidade; 
l.liulaborar com a elaboração de programas; 

du analise e interpretação dos dados básicos para identificacãe
—=-1  

e -;• 	::ties da comunidade; 
oporcioiar melhoria do convivi':) entre os habitantes a comunitdarde------  

através da irregi:ação de seus moradores; 
o Parhcip:n na elaboração e discussões de projetos para construções 

e 

reformas tiabitacionals; 

4,  Elaborar unia política ampla, para sanar os diversos problemas existentes 
na comunidade, visando resultados positivos e buscando parceria junto às 

ietoridades écimpetentes se necessário; 
Hualidade de vida de seus associados,• bem como criar e 

H -ar em suas bases atividades culturais, esportivas, recreativas, 

osàs, assistenciais, educativas, de saúde e outras; 
+ Viabilizar convénios e recursos com entidades e instituições públicas e 

privadas para desenvolver trabalhos que, venham beneficiar as crianças, os 

iovens, os adultos, os idosos e outros. Em todos os âmbitos, internacional, 

ledei a), estadual, municipal e privado; 
Cülsberre cern os Poderes Públicos é Conselhos, dando-lhes, subsídios dos 

e pleitehiido as lespectivas soluções; 

;io com associações congeheies do País e do exterior;  

,íe comer eialização de produtos agrícolas e pecuárias e 

,etc s deri v-,aias; 
Fiiiar-se a outras entidades congéneres, a uivei regional ou estadual, sem 

perder sua individualidade e poder d.e decisão; 
'Desenvolver e implantar projetos de turismo e lazer; 

ci. Promover ::::posicões, feiras, leilões e colaborar com órgãos públicos e 

[.:1.1-a-5 entidades de classes; 
Préinover atividades que, resultem no levantamento de fundos para atender 

neee si,d,i,des rda Associaçiio; 

(50U c',  ( 



Promover debates. atuar em conjbma com os órgãos públicos e nrivados 
para organizar mutirões ou para adquirir recursos de forMa a realizar -obras 

de interessa social; 
Defender os interesses coletivos dos moradores contra todas as formas de 
discriminações, priorizando a melhoria das condições de vida e garantia/ 

da-Ls drt firnti {lia, da criança, dos adolescentes, do jovem, damill.r"--  ãLe  
uns minorias, 

Parágrafo Primeiro: A Associação poderá assinar convênios com, União, 

Estado, Munia:pio, Empresas e Instituições, que visem o desenvolvimento da 

itiiesma, das pessoas, e famílias da comunidade, ou servim:de—Mter-v-en-i-el 

atender outras comunidades dentro do município de Unai-MG. 

r3irallo legutidii: O Presidente dc). Associação pode licitar, contratar, 
rcállzar serielços e obras de responsabilidade da Associação. 

Art. 3'- 	o desenvolUrnentio de suas atividades, a Associação, não fará 

qualquer discriminação de raça;  cor, sexo ou religião. 

Art. 4n- A Associação, terá um regimento interno, que aprovado pela 
Assembléia Geral, disciplinará o seu funcionamento. 

de cumprir suas finalidades, a Associação se organizará em 
cie prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as 

pelo Regimento Interno. 

CAPÍTULO Ir 
DO QUADRO SOCIAL 

DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

:ri 	coctri, sócios da Associação dos Produtores Rurais do 

Esirela :e 	iodas as pessoas acima de 16 (dezesseis) anos, moradáras da  

liai,enctt keit:aum.  Bolívia e seus descendentes assentados e legalizados, com 
comprovação documental do INCRA, que se comprometerem a aceitar e 
cumprir as normas deste Estatuto, Regimento e Resoluções tomadas em 

Assembhlias Cevais. 



tk,N, 

1,65-  

imeiro: 	registro dos socios será tem.° em livro próprio_ e a, 
social faise-á mediante requerimento assinado pelo 

ogad0 pele comissão de admissão de sócios. 

	

}): nig 	ti:e:oxido: Os associados deverão ser comprometidoS e interessados 
no progresso da comunidade e desejarem contribuir para consecução dos-
objetivos da associação cujos nomes deverão ser aprovados pela Comiâsas_) de-- 

	

. 	soelação é constituída por números ilimitados de sócios, 
.1 seguintes categorias: fundadores, benemérito, honorário e 

contribuinte, 
Fundador: os que a.ssina em a ata de fundação; 
Benemérito: aqueles aos quais a assembléia geral conferir esta distinção 
espontaneamente ou por proposta da diretoria em virtude dos relevantes 
serviços paustad.os à associarão. 

Honorário: Aqueles que se fizerem credores dessa homenagem por 
servi. os por notoriedade prestados à associação, por proposta da diretoria à 
assei:dl:HOU' :remi. 

innittaniiMe: Aquele que contribuir mentalmente com a associação no 

lado pela Diretoria e aprovado pela Assembléia Geral para 
ïo da mesma. 

Art. 8".- Serão excluídos do quadro social da Associação dos Produtores 
Rurais Estrela Guia: 

Mediante solicitação por escrito; 

Aquele que, prejudicar o bom nome da associação, em virtude do 
desinimprimento das disposições estatutárias,: assim como a prática 
de otos lesivos aos interesses e objetivos da associação; 

lt- Par falecimento: 
?c( ;o:opacidade civil. 
Pó; encerramento das atividades da associação; 
Pela mudança, da Comunidade; 

VII- Os associados que, se desligarem do qua.ciro social na forma do item 
1, poderão ser readmitidos, mediante aprovação da comissão de 
admissão de sócios etlou assembléia geral; 

11 Os duo por livre g espontânea vontade solicitarem seu desligamento 

desdo duo em dias com as obrigações estatutárias, após quitar seus 
do tos ti unto à tesouraria; 

use 
admissão de sócios. 

?Lz X • f 	
G 

joglif,t3rtg,  • 
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m premdicar o bom 	e da assórn.ção. 

gra\ c infringir os princípios estatutários. 

9"_-- São direitos dos 'sócios quites cem suas obrigações sociais 

pagamento orarticipação): 	
_ ----k=tf 

' 
Vaiai e ser votado para os cargos °letivas; 	

_a -----  

,
lic.íar a diretoria informações sobre medidas ouald2ssue_a—tnes

-rfia 	___.2<reL; 
rs 

vem ileserivolvendo junto à comunidade . 

paríicr
uar de todas as atividades da Associação dos Prodiátordçk-iffai-s--

-----ca---------[. 

do P.A/Estreia Guia 	
----------- 

	

i'V- 	
pasíic ipar dds assembleias gerais e reimiões exercendo igualdade_de--- 

cine i t.: o opinião em todas as questões 
	 _____ -___—i  --- 

Acatai as decisões dos órgãos dirigentes cíà----A-ssodraçao__ 

produtores Rurais do PkEstreld Guia 
\-1- Comunicar aos órgãos dirigentes da. Associação dos Produtores 

Retnis do PA/Estreia Guia, quaisquer inegularidades constatadas e 

ou ,, o; -ificadas e cobrar resposi -3 do assunto denunciado. 

(11: , h,
Lorar com a associação nos trabalhos de Mutirão e deinteresse 

con:uRi L ■ 1 - io. 

t ct.,.A
.,[[ pon,ummen.c. as contribuições financeiras fixadas e aprovadas 

em assembléia gerais. 
IX- Convocar assembléia geral extraordinaria, na negação do Presidente e 

do Conselho Fiscal, através de requerimento de sócios em pleno, gozo 

de se is, direitos estatutários, quando julgar prejudicados os interesses 

.;ociação. comunidade ou a si próprio. 
Obedecer às disposições do Estatuto e o regimento interno aa 

asscação 	
. 

Proteger o bom nome da associação e zelar pelo seu patrimônio 
MJ- Cocperar com todas as atividades que visem a conservação dos 

objetivo 	ue s q 	a associação se fy.'põe

tlli 

	. . 
- Receber benefícios dos quais forem negociados pela Associação. 

XIV_ Apresentar projetos, pianos de sugestão à Diretoria. 

Po rágrafo Unice): Os associados beneméritos e honorários não terão direitos a 

nem pc[derão ser votados. 

,krt. Ur. 57'deveres dos sócios: 

	

1- 	C uryyn; 	
e fazer cumprir o Estatuto, Regimento Interno e 

amentos apro', ados em assembléia Geral; 



pada  pontualmente 	co..rrILuiçÕes e outros compromissos 
assumidos junto à associação e em assembléia geral, para a 
magl tenção da associação; 
Acatar as determinações da Diretoria. 

fAl- Desempenhar, os cargos, atribuições, missões ou serviços que lhe 
:ore coullados; 

miar e fiscalizar todos os trabalhos da Associação; 
Zelar pelo patrimônio da Associação; 
Di clgar a Associação; 

VIII- Participar das reuniões, e justificar as possíveis faltas; 

Parágrafo Único: havendo justa causa o associado poderá ser demitido ou 
excluído da associação por decisão da diretoria. Após o exercício do direito cie 
defesa da decisão caberá recurso à assembléia geral.—  

Art. 11=- Os st cios não respondem ativa, passiva, subsidiaria e solidariamente 

por obrigago 	e encargos da associação assumidos pela diretoria da A 

Assoc;acão dos Produtores Rurais do PA/Estreia Guia. 

Parágrafo Primeiro: Os associados que infringirem as normas estatutárias 
estarão sujeitos a penalidades, que serão aplicadas em conf000idade ao grau 
da infração; na seguinte ordem advertência verbal, advertência por escrito; 

suspensão O exclusão. 

cr i - itfo Ser:cindo: As penalidades a que se refere o parágrafo primeiro 
bela diretoria obedecendo ás disposições estatutárias depois de 

apuradas as causas;  cabendo, entretanto aos sócios envolvidos, recursos a 

serem apresentados e apreciados em Assembléia Geral convocada para este 

tini. 

CAPITULO III 

DAS )114PETENCIAS E ESTE ()TURAS DOS ÓRGÃOS QUE 

ADimiNd STRAM A ASSOCIA CÃO DOS PRODUTORES 
RURAIS DO PAI ESTRELA GUIA 



V.02% 
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13'i- A A tternbléia Geial. CE-gão soberano da Associação dos Pro i -care-C 	yr; 

do P.:-, ..E st) ela Guia, se compõe de todos os associados u rpieno-Titu i_, - 

:ietH clireli oii, citares com suas obrigações pecuniárias, tendo facul.adó o / 
*Hm dd raso' ver, dentro da Lei e dos dispositivos estatutários, todos os c_____ 

a.,unto: concernentes às atividades e fins da associação. 	
,, _______., ,...- 	_ 

__.---- 

,-Art. H"- Compete à Assembléia Geral 
Eleger e Diretoria e o Conselho Fiscal, 
Decidir sobre reformas do Estatuto; 
Decidir sobre a extinção da entidade nus termos do artigo 35°; 

V- Decidir sobre a conveniclucia de alienar, transferir, hipOtecar, comprar 

peiinutar bens patrineoiidais. 

Aha- cavar o Regimento Interno_ 

VI- Destituir os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal 

VII- Decidir sobre assuntos inerentes ao funcionamento, comportamento 

dos sócios, quando tias necessária a convocação da mesma para 

decidir sobre o assunto. 

VIII- Apreciar recurso contra decisões da diretoria. 
Conceder título de associado Benemérito e honorário. 

Apriduij as contas. 

j5" A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano 

para: 
Apreciar o relatório anual da Diretoria, 

H- 	Discutir e laomolos:,ar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho 

Fiscal. 
Eleger a diretoria executiva e c conselho fiscal e será realizada 
sempre no segundo domingo do mês de dezembro de cada biênio. 

Art. 12°-São órgãos que administram a Associação de Moradores: 

Assembléia Geral, 
Diretoria executiva 

111.- 	Conselho  1li5vai 

Art. 16° '- 	Assembléia 	• 

convocada: 
Pela Diretoria, 

ii- 	Pelo Conselho Fiscal  

eunir-se-á. extraordinariamente, quando 

Pis - 
ilt•ptuila 
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..IN 
quites com 1/5 cios associados Poï ;:cciuerimen:o de no mínimo 

0191.i gEll:ÕeS sociais. 
TV- Quarclo o assunto for de grande importância e ou urgêne a 

Art. 17" -a convocação,  da Assembléia Geral deverá ser assinada pe____5-  
?residente '' chi associarão dos Produtores Rurais do PA/E,strela Gú  

de comaoracão publicado em órgão de imprensa de rir 	ao 

s assoei 

	

	
ou por escrito rujas copias deverão ser afixadc:C_seche— 

ao e Jim pontos que melhor facilite a divulgação, circulares-e oTitrose-
mcios convenientes cor;; antecedência mínima de 8 (oito) dias: 
extraordinariamente com antecsdência mina-na ale 48(quarenta e oito) horas.  

Parágrafo 	ice: As assembléias gerais realizar-se-ão em 
non:oração com 2713 dos sócios, em segunda convo aça 	ser rea • j~.  

tiiimaes da primeira convocação, com Tualquer número de sócios 

Art. 	- A 	retoria Executiva é o órgão de execução de todas as atividades 
da .Associação dos Produtores Rurais do PA/Estrela Guia. Sendo constituída 
por um Presidente, um Vice-Presidente, Primeiro e Segundo Secretários e 
Primeiro e Segundo Tesoureiros. 

P;•miu-rAfo 

	

	: Os demais cargos de: Diretor de Esportes, Diretor Soeial, 
comporão a chapa e serão escolhidos pela diretoria e 

.l■ ssembleia Gerai. 

Pariiorato Segtmdo-0 mandato da Diretoria será de 02 anos, sendo 
pey-niticia d ree:eição consecutiva por mais uni mandato. 

Par4;n2r0 Terceiro: Os cargos vagos serão preenchidos pelos suplentes de 
acordo com suas nosições 

A rr. 19°- Com peto á Diretoria: 
Elaborar e executar progrania anual de atividades; 
Elaborar e apresentar, à Assembléia Gerai, o relatório anual; 

li 	Entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua 
colaboração em atividades de interesse da Comunidade; 

1\ 	Contrata: e demitir funcionários; 



Art 20- a, EM—Nal-ia rem ) se-á no min -1-.) urna 

21"- orenete ao Presidente: 
Reprçscmar a Associação, judicial e extraordinariamente; 

Gum{»-ir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Tinem 

Presidir a Assembléia Gerai; 
onvpcar e ;presidir as reuniões cia Direto 'a; 

v - 	
Autorizar os pagamentos e assinar com o tesoureiro cheques, ornem 

de pagamentos e 
títulos que representem obrigações financeiras da• 

Assiação) 
Assinar convênios. 

Arr. 22L- Gren -Jete ao Vice-Presidente: 
ituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 

11-- 

 

Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
IR- 'Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente. 

Art. 23 - Compete ao Primeiro Secretário: 
Secrettriar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral, redigir e ler as 

pi tas; 
e encaminhar todas as comunicações gerais da Associação; 

C 	
an sob sua guarda e responsabilidade os livros de ata e 

Ari. 2 	x.e inoete ao Segundo Secretário: 

1- 	Substituir o Primeiro Secretário em sua.r faltas ou impedimentos; 
ikssumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

]II- 	Prestar, de modo áeral,  a sua colaboração ao Primeiro Secretário. 

t.'5° Ci -impelea.o Primeiro Tesoureiro:  
contabilizar as contribuições dos associados, rendas, 

auxiiii,is e donativos, mantendo em dia a escrituração; 
as contas autorizadas pelo Presidente de acordo com estatuto; 

III Apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem 

solicitados; 
IV- Apresem:ar o relatório Financeiro para ser submetido à Assembléia 

(,eral: 
Aiircsiiicti.aii mensalmente o balancete ao Conselho Fiscal; 

Vr Cc)nsCrvar. sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos 

•dnici Ti)(1,(1 il nii ire 	
estaboiecimento. de crédito (conta-. 



CAPÍTULO IV 
DAS ELEIÇÕES 

.25 ri. 30('-A eleição da diretoria executiva e do Conselho Fiscal deverá ser 
ciprivocada pel presidente com antecedência mínima de 30(trinta) dia 
45touarenia c cinco) dias no máximo; 

§ 

 

1-Em caso de recusa do presidente, poderá ainda ser convocada com 
antecedência de até 20(vinte) dias e neste caso, por 03(três) conselheiros 
soais  da Associação dos Produtores Rurais do PA/ 	ela-G 

1 t-Não havendo esta providência, a eleição seiá realizada em assembléia 
2?:traordináyia convocada e organizada por uma comissão de pelo menos 

fi nco) associados quites com suas obrigações estatutárias. 

§ 111-A diretoria executiva e o Conselho Fiscal serão empossados no mesmo 

dia da eleição, Logo após a contagem de votos. 

Art. 31 São inelegíveis e não poderão concorrer: 

candidato.. a caros alheios aos mencionados nos artigos 16 e 25. 

b) Os associados que tenham autorizado a inclusão de seus-nomes em mais de 
uma chapa; 

c) Os memores de 1S(dezoito) sinos; 

Os associados que estejam respondendo e,'ou com processo judicial. 

ê) O 	 s e os analfabetos 

a' Os associados que não estiverem quites com suas obrigações trinta dias 
antes da eleição 

hl Os sóoios que: não tiverem foro eleitoral no município de Unaí. 

Art.32-0 registra da chapa deverá ser requerido aopresidente da associação 
,,)i) a comissão eleitoral, com 10(dez) dias de antecedência do Pleito. 

Cliirb‘-e n, 	CiAle 	_‘(Co„ 



2:^:iniliCiatOS serão registrados através de chapas que conterão os 
nomes de todos os membros concorrentes. 
AleHlicando-se irregularidade na documentação apreSentada, a chapa „— 
sena notificada para que promova a correção no prazo de 24(vinte e 
quatro) horas, sob pena de indeferimento de seu registro; 

III- O prazo para impugnação de candidatura ou chapa esteta eT se_pcu-_-- 
72(setenta e duas) horas, após o encerramento do prazo de 

IV- O rúmen) de cada chapa será definido com o presidente da 	--- 
associacão de moradores e/ou da comissão eleitoral respeitando 
ordem de inscrição e recebimento da documentação necessária. 
Aceito o registro da chapa. não será() permitidas substituições 
candidatos, salvo em caso de falecimento. 

Art. 33"- Para votar é necessário que o associado esteja quite com as 
obrigações estatutárias (participação nas reuniões e assembléias e pagamento 
das mensalidades) e tenha sido admitido no quadro social da associação há 
mais de 30(trinta) dias, e para ser candidato há mais de. 3(três) meses. 

Art. 3U- E caso de impugnação de candidatura ou chapa, o julgamento 
a um; :emissão designada pelo juiz eleitoral da comarca de Unai. 

Art. 35"- É nula a eleição quando: 
1- Quando os sócios que não estiverem quites com suas obrigações 
estatutárias votarem. 
Ii Fcita perante mesa não designado pela comissão e/ou jpizado eleitoral 
da Comarca de Unai-lAiO. 

em dia, hora e local diferente ao mencionado no edital de 
ot: encerrada antes do horário previsto. 

CAPÍTULO V 
DO PATRIMÔNIO 

Art. 36° - O patrimônio da associação, será conátituído de bens móveis, 
imóveis, veículos, semoventes, doações e subvenções publica e privadas, 
e: ursos oriundos de contribuições, ações e apólices de dívida pública.  

Pa ri:gra fo único: A associação se manterá das contribuições e mensalidades 
dos sócios. 



an sbenTeS Serão 
pe 5 alidade jurídica, que 

cio clissolucao da instituiçãc, 

ornados à outra instituição congénere, com 
esteja reuistroda nos Conselhos: Nacional, 
Assistência Social ou entidade pública. 

cs Estadual e Municipal de 

CAPITULO VI 
, S DISPOSIÇÕES GERAIS 

38u- A :: 	(ilação, será dissolv i da por decisão"---da-Asser 

Il
ascroordigaria, especialmente convocada para este fim, quando se tornar 

impossível à ecintinuay:l.o de suas atividades. 

39"- O presente estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por 
decisão da maioria absoluta dos associados, em assembléia geral 
especialmente convocado para esse fim, e entrará em vigor na data de seu 

rt viisítiti em caia:alio. 

Ari. 40- Os ca;', s OMISSOS sorão resolvidos pela Diretoria e referendados pela 

Assembléia 

Art. 41°- Fica eleito o fórum da comarca de Una d -MG para dirimir qualquer 

dúvida ou questões oriundas deste estatuto. 

"finai -- MG, 07 de fevereiro de 2007. 
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.1r3 
Ata da Assembleia Geral ordinária da eleição da nova airetorta 	ssociação 

dos pequenos produtores rurais do P.A Estrela Guia realizada na sede da 

associação no dia 06-05-2017 em segunda e ultima convocação ás 13:59 

minutos conforme o edital de convocação com o número dos sócios presentes, 

chapa única , com o nome da chapa 1 composta dos seguintes membros: 

Presidente: Maria Aparecida Duca. RO: 908.4947 SSP/MG CPI:: 028.534.516-82 

vice presidente: ['clivarão Silva Leite R0:11.236.256 SSP/MG CPF:043.354.566-62 

Tesoureiro: João Geová da Rocha RG: 51.078.77 SSP/GO CPF: 084.071.626-55 

vice tesoureiro Raimundo Ribeiro da Silva RG:14.112 SSP/MG CPF: 115.509.536-

72 Secretaria Jose Gonçalves Pereira RO 13.131.37 S.SPDE. CPF:577.703.876-04. 

Vice secretario: Luzia Ribeiro Marçal da Silva RG: 10.170.43 SSP/MGCPF: 

399.721.601-00 1I 3  conselho fiscal Leni Rosa Justino 80: M5899.880 SSP CU, 

045.042.976-43.1 2 2  Conselho Fiscal : Noé Martins de Melo 80: 150.845. SSP/GO 

• CPF: 338.924.076.-10 32  conselho Fiscal : Paulo José Silva 80: 268.436.10 

SSP/MG CPF: 422.560.116-15 1° suplente Maria Luciana Matos RG: 

980.310.181.38 SSP/CF CPF: 443.715.433-91 2° Suplentes Jose Ferreira 

Magalhães: NO:1 h7.95.1h SSP.G0 CPF: 523.792.996-68 32  suplente: Salvador 

Gomes da Mota RG: 179.1656 SSP/DF CPF: 042.682.216-11. A eleição teve 

43votos: sendo 38 sim, 3 não, 2 votos em branco ficando eleita por maioria 

para o biênio 2017 a 20:19, Em José Gonçalves Pereira 12  secretário lavrei a 

presente ata, que será assinada por mim e os demais presentes: Jose Gonçalves 

Pereira João Ivan Pereira Raimundo Ribeiro da Silva Maria Luciano Matos Cleide 

Alaine Macio Severino Belisa Jose Coimbra Raimundo A da Silva Lazara 

Aparecida Duca Jose Ferreira Magalhães Paulo Jose Silva Carminha Unido de 

Almeida, Leni Gomes da Costa Maria Gomes de Almeida Ana Maria Girino de 

• 
Paiva Sandra P. de Souza Silva Adria dos Si ritos Silva Jose Divino Pereira dos 

Santos Maria Ferreira de Noronha dos Santos Gilvani Marli de Assis Vieira. Jose 

Maria da Silva Dias Miguel Canino de Paiva Luziano Gregorio da Silva assinatura 

ilegível, E:clivarão Silva Leite Camila Sierra Salvador Gomes da Mota Aadir 

Ribgeiro de Queiroz Leni Rota Justam) Noé Martins de Melo Eliene das Dores da 

Rota da Silva Maria Coneição da Mota Melo Eunice P. de Queiroz Assinatura 

ilegível Robson do Nascimento Adão Pereira da Silva Adailsa Jose Lopes Alan 

Dione Ri- rega Silva Maria Aparecida Duca, Luzia Ribeiro da Silva Marçal.  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

%V*, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DO PA ESTRELA GUIA 
CNPJ: 07.678.967/0001-76 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
cia Receita Federal do Brasil (RE-B) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGEN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ambito da REB e da PGEN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' cio parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http./Mb.gov.br> OU <http://www.pglagov.bi > 

Certidão emitida gratuitamente com base ria Portaria Conjunta REB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 00,44:49 do dia 22/01/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/07/2018. 
Código de conlrole ria certidão: BFB5.B77F.D55F.0A03 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DO PA ESTRELA GUIA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 07 578 967/0001-76 
Certidão nu: 143134720/2028 
Expedição: 15/01/2028, às 14:49:09 

Validade: 13/07/2018 - 280 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica -se que ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DO PA ESTRELA GUIA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.678.967/0001-76, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nü 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou. em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdehciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execuçie de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 	V 
\ 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

15/01/2018 

Negativa 
CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 

15/04/201.8 

NOME ASSOCIACAO DOS P1CODU I ORES RURAIS DO PA ESTREIA GUIA 

CN11J/C141, 	07.678 96//0001 	76 

LOGRADOURO. SACO GRANDE II 
NÚMERO: S/N 

COMPLEMENTO: BAIRRO: ZONA RURAL CEP: 33510000 

DISTRITO/POVOADO MUNICÍPIO-  UNAI LIE: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. Não constam débitos t elativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual elou Advocacia Geral cio Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro 	de lor mal de partilha, de 	carta de adjudicação 
expedida em autos cie inventário ou de arrolamento, de sentença em ação de separação judicial, divórcio, ou de partilha de 
bens 	na 	união 	estável 	e 	de 	escritura 	pública 	de 	doação 	de 	bens 	imóveis, 	esta 	certidão 	somente 	terá 	validade 	se 
acompanhada da Certidão de Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do sujeito passivo em Fase 
Administrativa ou insct itos em Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NUMERO DO PIA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta ce rti cl ão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibiliza do pela Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais, na inter net: h ttp://www.fazencla.mg.gov.br  co Empresas E> Certificação da Autenticidade de 

Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO 2013000248013258 



Una', 23- '1-2018 

esponsável Legal 

g 

Prefeitura Municipal de Unai giN441-:\ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 	I 	f\- . c; 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico que revendo os arquivos deste Departamento de Receitas, verifiquei não constar 
em nome de ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DO PA ESTRELA GUIA, inscrito(a) no 
CNPJ/CNPF n° 07.678.967/0001-76, residente à FAZENDA SACO GRANDE II, Bairro: ZONA RURAL 
UNAI-MG CEP.: 38.610-000, créditos tributários vencidos ou que já tenham sido objeto de execuções 
fiscais. 

IMÓVEIS E/ OU MOBILIÁRIOS ASSOCIADOS AO CONTRIBUINTE 

Inscrição 

•

Objeto 

Ressalva-se, à Fazenda Pública Municipal, o direito de, a qualquer tempo, constituir créditos 
tributários cujos fatos geradores tenham ocorrido anteriormente à expedição desta certidão. 

Certidão válida até: 23,04-2018 

ta fIé7FYancisco üa Cosra 
uxfilarAdmInIstratIvo 

!At. M637-3 
',Divisão dia Divida Ativa 

• 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

 

Inscrição: 
	076789U7/000 I•Ri 

Razão Social.: 
	ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DO PA ESTRELA GUIA 

Nome Fantasia: ASSOCIACAti DOS PRODUTORES RURAIS DO PA ESTREIA GUIA 

Endereço: 
	I'N/ SACO GRANDE 2 SN / ZONA RURAL / UNAI / MC / 3861 3-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Ari:. 7, da Lei 8.036, 
de 1 de maio de mo, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 
FGTS. 

Validade: 23/12/2017 a 26101/20 I 8 

Certificação Número: 2017122807210808172400 

informação obtida em 11/01/2018, às 12:23:05. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.goc.hr  

• 



Informações Gerais 
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RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA A 

PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO P.A ESTRELA 
1)OS 

Nome completo: Maria Aparecida Duca 

RG: 9084947 	 Órgão expedidor: SSP/MG 

Endereço: P.A ESTRELA GUIA 

CPF: 028.534.516-82 

I:-.1 

Cargo: Presidente 

Nome completo: Erik/tinia Slva Leite Cargo: Vice-Presidente 

RG: 	11.236.256 Órgão expedidor: SSP/MG CPF: 043.354.566-62 

Endereço: P.A ESTRELA GUIA 

Nome completo: João Geová da Rocha Cargo: Tesoureiro 

RG: 51.078.77 Órgão expedidor: SSP/GO CPF': 084.071.626-55 

Endereço: P.A ESTRELA GUIA 

Nome completo: Raimundo Ribeiro da Silva Cargo: Vice- Tesoureiro 

RG: 	14.112. Órgão expedidor: SSP/MG CPF: 115.509.536-72 

Endereço: P.A ESTRELA GUIA 

Nome completo: José Gonçr 'yes Pereira Cargo: Secretário 

RG: 	13.131.37 Órgão expedidor: SSP/DF CPF: 577.703.876-04 

Endereço: P.A ESTRELA GUIA 

Nome completo: Luzia Ribe J.o Marçal da Silva Cargo: Vice-Secretária 

RG: 10.170.43 Órgão expedidor: SSP/MG CPF: 399.601.06 

Endereço: P.A ESTRELA GUIA 

Nome completo: Leni Rosa Justino Cargo: 1° conselho fiscal 

RG: 899.880 Órgão expedidor: SSP/MG CPF: 045.976-43 

Endereço: P.A ESTRELA GUIA 



Nome completo: Noé Martins de Melo Cargo: 2° conselho fiscal 

RG: 150.845 Órgão expedidor: SSP/GO CPF: 338.924.076-10 

Endereço: P.A ESTRELA GUIA ., 
: 

-",''- 3 

Nome completo: Paulo José da Silva Cargo: 3° conselho fiscal 

RG: 268.436.10 Órgão expedidor: SSP/MG CPF: 422.560.116-15 

Endereço: P.A ESTRELA GUIA 

Nome completo: Maria Luciana Matos Cargo: I° suplente 

RG: 980.310.481.38 Órgão expedidor: SSP/CE CPF: 443.715.433-91 

Endereço: P.A ESTRELA GUIA 

Nome completo: José Ferreira Magalhães Cargo: 2° suplente 

RG: 157.95.15 Órgão expedidor: SSP/GO CPF: 523.792.996-68 

Endereço: P.A ESTRELA GUIA 

Nome completo: Salvador Gomes da Mota Cargo: 3° suplente 

RG: 179.165.5 Órgão expedidor: SSP/DF CPF: 042.682.216-11 

Endereço: P.A ESTRELA GUIA 

Unai MG, 25 janeiro 2018. 

cAik e  ame, ào, 	et„, 
M ária Aparecida Duca 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 

Atestamos para os devidos fins que a Associação Dos Pequenos Produtores Rurais Do P.A  

Estrela Guia, inscrito(a) no CNPJ n° 07.678.967/0001-76, com sede na cidade de Unai, Estado 

de Minas Gerais, Saco Grande2/Zona rural, possui capacidade técnica e operacional para a 

aquisição de equipamentos, tendo realizado parceria semelhante neste Município de Unaí, no 

período de 01/2018 à12/2018. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Unaí-MG, 25 de 	 de 

_Oi 0` 	C/12 riu 	é LÀ- 

aria Aparecida duca 

126:908.4947 CP1:: 028.534.516-82 



DECLARAÇÃO 

Eu, Maria Aparecida Duca, brasileira, portador(a) do RG n°9084947 e do CPF n°  

028.534.516-82, na qualidade de dirigente do(a)_Associação Dos Pequenos 

Produtores Rurais Do P.A Estrela Guia, CNPJ n°07.678.967/0001-76, 

DECLARO, sob as penas da lei, que, dentre os dirigentes da organização da 

sociedade civil e seus cônjuges ou companheiros e parentes em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o segundo grau, não há membro de Poder 

(Executivo, Legislativo ou Judiciário) ou do Ministério Público ou dirigente de 

órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta do Município de 

final. 

Unaí MG, 25 janeiro 2018. 

-CA 
Ao 

 Gvii evÂck 19/A 
Maria Aparecida Duca 

• 

çlYc 



DECLARAÇÃO 

Eu, Maria Aparecida Duca, brasileiro(a), portador(a) do RG n°_9084947e do CPF n° 

028.534.516-82, na qualidade de dirigente do(a)_Associação Dos Pequenos Produtores 

Rurais Do P.A Estrela Guia, CNPJ n°07.678.967/0001-76, DECLARO, sob as penas da 

lei, que a organização da sociedade civil: a) não está inadimplente com prestação de contas 

relativas a parcerias anteriormente celebradas; b) não teve as contas rejeitadas pela 

administração pública nos últimos cinco anos; c) não teve contas de parcerias julgadas 

irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 

Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos oito anos; d) não se encontra submetida 

aos efeitos das sanções de: suspensão de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração; declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

administração pública; suspensão temporária da participação em chamamento público e 

impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da administração 

pública direta e indireta do Município de Unaí; ou declaração de inidoneidade para 

participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 

de todas as esferas de governo, nem está em cumprimento de penalidade passível de 

impedimento de celebração de parceria. 

Unai MG, 25 janeiro 2018. 

1 outt ot j 	eAdo 	cui 
Marit Ap tecida Duca 



DECLARAÇÃO 

Eu,_Maria Aparecida Duca, brasileiro(a), portador(a) do RG n°_9084947e do  

CPF n°_028.534.516-82, na qualidade de dirigente do(a) Associação Dos 

Pequenos Produtores Rurais Do P.A Estrela Guia, CNPJ n°_07.678.967/0001-

76, DECLARO, sob as penas da lei, que a organização da sociedade civil não 

tem, entre seus dirigentes, pessoas: a) cujas contas relativas a parcerias tenham 

sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de 

qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos oito anos; 

b) julgadas responsáveis por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo 

em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; c) 

consideradas responsáveis por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 

estabelecidos nos incisos I, II e III, do artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/1992. 

Unaí MG, 25 janeiro 2018. 

• 



DECLARAÇÃO 

Eu,Naria Aparecida Duca, brasileiro(a), portador(a) do RG n° 9084947e do 

CPF n°028.534.516-82, na qualidade de dirigente do(a)Associação Dos 

Pequenos Produtores Rurais Do P.A Estrela Guia, CNPJ n°07.678.967/0001-76, 

DECLARO, sob as penas da lei, que a organização da sociedade civil não 

contratará nem remunerará, a qualquer título, com os recursos repassados, 

servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão 

ou função de confiança de órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta do Município de Unaí. 

Unaí MG, 25 janeiro 2018. 

dl/fútil;  c_e_cw_  ei ti LQ,c,i_ c o. 
arP Ap recicla 1)tlea • 



3],/ 

DECLARAÇÃO 

Eu, Maria Aparecida Duca, brasileiro(a), portador(a) do RG n° 9084947e do CPF 

n°028.534.516-82, na qualidade de dirigente do(a)_Associação Dos Pequenos 

Produtores Rurais Do P.A Estrela Guia, CNPJ n°07.678.967/0001-76, 

DECLARO, sob as penas da lei, que a referida organização da sociedade civil 

possui instalações e condições materiais adequadas para a realização das 

atividades c/ou projetos constantes da proposta de parceria com o Município de 

• 
Unai e o cumprimento das metas estabelecidas. 

Unai MG, 25 janeiro 2018. 

06°11(A aitiefkl Ca 
Maria A arecida Doca 

• 



DECLARAÇÃO 

Eu,-Maria Aparecida Duca, brasileiro(a), portador(a) do RG n°_9084947e do CPF n°028.534.516- 

82, na qualidade de dirigente do(a)_Associação Dos Pequenos Produtores Rurais Do P.A Estrela 

Guia, CNPJ n°07.678.967/0001-76, informo que os recursos públicos decorrentes da parceria a ser 

celebrada com o Município de Unaí deverão ser depositados na seguinte conta bancária: 

Nome do Banco (instituição financeira pública): 

Agência: 

Conta Corrente: 

Assim, DECLARO, sob as penas da lei, que toda a movimentação bancária dos recursos será 

realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à 

obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária. 

Unaí MG, 25 janeiro 2018. 

VICO-O-CA 	oVii-Cit ô0  191't  CC/".  
MariVApárecida Duca 

Confirmação do Banco 



LEI N.° 2.652, DE 5 DE MAIO DE 2010. 

Reconhece de utilidade pública a Associação dos 
Produtores Rurais do P.A. Estrela Guia do 
Município de Unaí (MG). 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 96, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 
Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica reconhecida de utilidade pública a Associação dos Produtores Rurais do 
P.A. Estrela Guia, entidade civil, sem fins lucrativos, de caráter sócio-educativo, sem vínculo 
político-partidário, de duração por tempo indeterminado, com sede e foro no Município de Unaí, 
Estado de Minas Gerais, fundada em 2 de maio de 2005 e inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica — CNPJ — sob o n.° 07.678.967/0001-76. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Unaí, 5 de maio de 2010; 6C da Instalação do Município. 

ANTÉRIO MÂNICA 
Prefeito 

JOSÉ FARIA NUNES 
Secretário Municipal de Governo 

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES 
Assessor Municipal para Assuntos Legislativos e Administrativos 



Ao controle Interno, 

Senhora Controladora, para análise e procedimentos legais. 

Una!, 26/01/2018 

Waldir Wilson 11Y vais Pinto Filho 
Secretaria Munic pal de Governo 

• 
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Descrição - Entidade 

Associação dos Produtores Rurais do Projeto de 

Assentamento Estrela Guia 

MUNICÍPIO DE UNAÍ 
Controladoria Interna e de Transparência PúblIéta 

,a‘k 
itpo  

PARECER N2  048 / 2018 	 PROCESSO N2: 01417 / 2018 de 26 crtie. iro de 2014:j 

INTERESSADO: Associação dos Produtores Rurais do Projeto de Assentamento Estrela Gui&,`J-

ASSUNTO: Termo de Parceria - Emenda Parlamentar n9  50 - no valor de R$ 5.711,00 

OBJETO DA EMENDA: Auxílio à Associação dos Produtores Rurais do Projeto de 
Assentamento Estrela Guia, a fim de que esta entidade possa adquirir equipamentos e 
materiais de uso permanente (distribuidor de adubos e fertilizantes e mobiliário em geral). 

PARECER 

Trata-se de apresentação de proposta para a celebração da Parceria de 

repasse de recursos decorrente de Emenda Parlamentar. 

A princípio, vale dizer que o repasse de recursos financeiros decorrente de 

Emenda Parlamentar à entidade beneficiada acima identificada enquadra-se ao que dispõe o 

art. 29 da Lei n2  13.019/2014 - Lei do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade 

Civil, que diz: "Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos 
decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de 

cooperação serão celebrados sem chamamento público". (grifos nossos) 

Atestamos a existência de crédito orçamentário para a execução do objeto 

dessa parceria, conforme Lei n2  3.128, de 11 de dezembro de 2017. Os valores previstos 

serão alotados de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho 

a ser aprovado. A saber: 
Ficha 

1237 

02 09 02 20  122 2750 0018 4.4.50,42.00 
	

1236 

Atestamos ainda que, a entidade acima identificada está REGULAR em relação 

a prestações de contas decorrentes de repasses de recursos anteriores, realizados pelo 

município à entidade. 

Encaminhamos os autos à Secretaria Municipal da Agricultura e Serviços 

Rurais, responsável pela gestão da parceria, para análise e acompanhamento do processo. 

Caso conclua pela possibilidade de celebração da parceria, o gestor deve acompanhar e 

fiscalizar a execução da parceria, conforme dispõe o art. 61 da Lei 13.019/2014. 

É o parecer. 

Unaí/MG., 31 de janeiro de 2018. 

ç) '1i lc:{to. c L; 
tiliárre0-h—a-Rigsi-Mattrsita- 

Controladora Interna e de Transparência Pública 

Praça JK — Centro — Fone: (38) 3677-9610 — CEP 38.610-000 — Unaí — Minas Gerais 

E-mail: controleinterno@prefeituraunai.mg.gov.br 
 — Site: www.prefeituraunaLmg.gov.hr  

Dotação orçamentária  

02 09 02 20 608 2750 0018 4,4.50,42.00 

Valor R$ 

2.761,00 

2.950,00 



MUNICÍPIO DE UNAÍ - MG 
PODER EXECUTIVO 

RELATÓRIO 
COMISSÃO DE SELEÇÃO 

(Lei Federal n° 13.019/2014, Art. 2°, X; art. 27, § 1°) 

 

 

IDENTIFICAÇÃO 
Processo n°: 
01417/2018 

Nome da organização: 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO P.A ESTRELA GUIA 

CNR1:07.678.967/0001-76 Data Criação: 

Endereço: 

Município: Unai - MG CEP: 38.610-000 
Telefones: 

Objeto da parceria: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 

Valor total da parceria: 
5.711,00 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

A Organização da Sociedade Civil apresentou: 

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Não se 

aplica 
Obs 

1 

Cópia do estatuto registrado e suas eventuais alterações, 

constando expressamente: 
X 

- objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades 

de relevância pública e social; (*) 
X 

- 	a previsão de que, em caso de dissolução, o respectivo 

patrimônio liquido será transferido a outra pessoa jurídica de 

igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal n° 

13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o 

mesmo da entidade extinta; (*) 

X X 

- a previsão de escrituração de acordo com os princípios 

fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras 

de Contabilidade; 

X X 

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO Não se Obs. 



MUNICÍPIO DE UNO - MG 
PODER EXECUTIVO 

Não se 
aplica 

Obs. NÃO 

2 

Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, 

emitida no site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

comprovando sua existência de 1 (um) ano, no mínimo; 

X 

3 
Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, registrada 

em cartório; 
X 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União (CND Federal); 

X 
4 

5 
Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

X 

6 
Certidão negativa de débitos estaduais; 

X 

Certidão 	negativa 	de 	débitos 	tributários 	emitida 	pelo 

Município de Una(; X 

8 

Certificado 	de 	Regularidade 	do 	Fundo 	de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS), fornecido pela Caixa Econômica 

Federal; 

X 

9 

Comprovante 	de 	funcionamento 	no 	endereço 	por 	ela 

declarado; X 

10 

Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com 

endereço, 	número 	e 	órgão 	expedidor 	da 	carteira 	de 

identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF de cada um deles; 

X 

I 	1 

Atestado 	de 	capacidade 	técnica 	e 	operacional 	para 	o 

desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento 

das metas estabelecidas; 

X 

12 

Declaração 	de 	que, 	dentre 	seus 	dirigentes e respectivos 

cônjuges ou companheiros e parentes em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o segundo grau, não há membro de 

Poder 	(Executivo, 	Legislativo 	ou 	Judiciário) 	ou 	do 

Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta do Município de 

Unai; 

X 

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM 



X 

X 

Não se 

aplica 
Obs. 

c:74f 

NÃO 

MUNICÍPIO DE RAI - MG 
PODER EXECUTIVO 

13 

Declaração de que: a) não está inadimplente com prestação 

de contas relativas a parcerias anteriormente celebradas; b) 

não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos 

últimos cinco anos; c) não teve contas de parcerias julgadas 

irregulares 	ou 	rejeitadas 	por 	Tribunal 	ou 	Conselho 	de 

Contas 	de 	qualquer 	esfera 	da 	Federação, 	em 	decisão 

irrecorrivel, 	nos 	últimos 	oito 	anos; 	d) 	não 	se 	encontra 

submetida 	aos 	efeitos 	das 	sanções 	de: 	suspensão 	de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração; declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar 	com 	a 	administração 	pública; 	suspensão 

temporária 	da 	participação 	em 	chamamento 	público 	e 

impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 

entidades 	da administração 	pública 	direta e 	indireta 	do 

Município de Unai; ou declaração de inidoneidade para 

participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de 

governo, nem está em cumprimento de penalidade passível 

de impedimento de celebração de parceria; 

X 

14 

Declaração de que não tem, entre seus dirigentes, pessoas: a) 

cujas 	contas 	relativas 	a 	parcerias 	tenham 	sido julgadas 

irregulares 	ou 	rejeitadas 	por 	Tribunal 	ou 	Conselho 	de 

Contas 	de 	qualquer 	esfera 	da 	Federação, 	em 	decisão 

irrecorrível, nos últimos oito anos; b) julgadas responsáveis 

por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 

comissão 	ou 	Função 	de 	confiança, 	enquanto 	durar 	a 

inabilitação; 	c) 	consideradas 	responsáveis 	por 	ato 	de 

improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos 

incisos 1,11 e III, do artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/1992. 

X 

15 

Declaração de que. não contratará nem remunerará servidor 

ou empregado público, a qualquer título, com os recursos 

repassados; 

X 

Declaração de que possui instalações e condições materiais 

adequadas para o desenvolvimento das atividades previstas e 

o cumprimento das metas estabelecidas; 

X 16 

1 7 

Declaração com os dados da conta corrente específica em 

instituição financeira pública, isenta de tarifa bancária, na 

qual serão depositados os recursos públicos decorrentes da 

parceria; 

18 

CoMprovação de experiência prévia na realização, com 

efetividade, 	do 	objeto 	da 	parceria 	ou 	de 	natureza 

semelhante; 

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM 



MUNICÍPIO DE UNIU - MG 
PODER EXECUTIVO 

°SAI, 
41  RIS *G, 

19 

--,...- 

Comprovação de que está inserido no Cadastro Nacional de 

Entidades 	de 	Assistência 	Social 	— 	CNEAS, 	quando 	a 

parceria envolver política de assistência social; 

20 

Inscrição no Conselho Municipal pertinente à sua área de 

atuação, caso exigido pelo respectivo conselho de política 

pública; 

X 

oi 
Plano de trabalho, nos termos da lei. 

X X 

CONCLUSÃO I  
Em relação aos documentos exigidos no edital de convocação, a Organização da Sociedade 
Civil apresentou todos os documentos necessários: 
( ) Sim, devendo o processo ser encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

( X ) Não, devendo apresentar os seguintes documentos no prazo máximo de 5 (cinco) dias: 
I° No Estatuto não há a previsão de que, em caso de dissolução, o respectivo patrimônio líquido será transferido a 

outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal n° 13.019/2014 e cujo objeto 

social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; a previsão de escrituração de acordo com os 

princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

2° Não constam os itens 17,18 e 20. 

3° Plano de trabalho não assinada pelo gestor 

É o Parecer da Comissão de Seleção. 

Unaí - MG, 27 de fevereiro de 2018. 

 

C, 	c 

'liuiz Anselmo Ribeiro de Sá 

    

  

Jamie 	 de Moura 

 

   

   

  

 

Paulo César Gonçalves Ferreira 
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MUNICÍPIO DE UNAí - MG 

PODER EXECUTIVO 

broint° 
Unai-MO, 28 de fevereiro de 2018/ 

k:t 
Processo: 01417/2018 

Prezado Senhor, 
Maria Aparecida Duca 
Associação dos Produtores Rurais do P.A. Estrela Guia 

Em relação aos documentos necessários à celebração da Emenda Parlamentar n° 50 
à Organização Sociedade Civil, após analise da Comissão de Seleção, restam pendentes os 
seguintes documentos: 

1) O Estatuto não a previsão de que, em caso de dissolução, o respectivo patrimônio 
líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 
da Lei Federal n° 13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da 
entidade extinta; e a previsão de escrituração de acordo com os princípios fundamentais de 
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade. 
2) Não Constam anexados o itens 17, 18 e 20; 

• Declaração com os dados da conta corrente específica em instituição financeira 
pública, isenta de tarifa bancária, na qual serão depositados os recursos públicos 
decorrentes da parceria; 

• Comprovação de experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da 
parceria ou de natureza semelhante; 

• Inscrição no Conselho Municipal pertinente à sua área de atuação, caso exigido 
pelo respectivo conselho de política pública; 

• 
Devendo apresentar a documentação pendente no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 

ciência da pendência. 

Na resposta deve constar o numero do processo. 

Jose Tornar Pereira dos Santos 
Secretário Municipal de Agricultura 

e Serviços Rurais 

(140".N AO &/0 k9L1 e o 
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PARECER TÉCNICO 
(Lei Federal n° 13.019/2014, Art. 35, V) 

MN 0 

• 

IDENTIFICAÇÃO 

Processo n°:01417/2018 
Nome da organização: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS DO PA. ESTRELA GUIA 

CNPJ: 07.678.967.0001-76 Data Criação: 01/05/2018 

Endereço: FAZENDA SACO GRANDE 2 / ZONA RURAL 

Município: Unaí - MG CEP: 38.610-000 Telefones: (38)36761460 (38)999776051 

Objeto: AUXILIO A ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO PA. ESTRELA GUIA A 
AQUISIÇÃO DE UMA ADUBADEIRA, 95 CADEIRAS E DUAS MESAS 

Valor total da parceria: 5.711,00 Valor da parcela: 

"Ao decidir sobre a celebração de parcerias previstas nesta Lei, o administrador público: II avaliará as propostas de 
parceria com o rigor técnico necessário (art. 8°, Lei 13.019/2014)" 

DOS REQUISITOS 
"emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá pronunciar-se, de forma expressa, a 

respeito: (art. 35°, V, Lei 13.019/2014)" 

a) Mérito da proposta 

O município de Unaí no estado de Minas Gerais è um dos maiores produtores de grãos dos 
pais, e um das maiores bacias leiteiras do Estado. Soma se isso a alta participação da agricultura 
familiar na produção de hortifrutigranjeiros, o município se destaca como celeiro das gerais. Está 
consolidado no município mais de 30 assentamentos da reforma agrária e diversas feiras de 
produtores existentes na cidade, agregando valor de seus produtores e aumentando com isso sua 
renda familiar e a economia do município. Estas comunidades e assentamentos estão organizados 
em associações rurais, onde a mesma soa representada e se representa no conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável (CMDRS). 

A entidade da Associação dos Produtores Rurais do P.A Estrela guia tem como mérito de 
proposta em mobiliar sua sede com cadeiras e mesas para que possa realizar sua reunião. E fazer 
a compra de uma distribuidora de adubos para que posa fazer a cobertura de suas pastagem. 

b) Identidade e reciprocidade de interesse das partes 

E de interesse das partes em desenvolver melhorias na estruturas químicas e física do solo 
para que possa aumenta assim suas produtividades tendo assim ganho maior e preservando o 
meio ambiente, tendo também a viabilidade para acomodar as pessoas em reuniões da associação 
da comunidade 

c) Viabilidade de execução 

O trabalho e viável pelo fato da comunidade não possuir este equipamento de distribuição de 
calcário e 'adubo. Facilitando assim em conjunto das famílias a serem beneficiadas. 
E Também para utilidade em reuniões as cadeiras e mesas para acomodar as pessoas 
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e- 
O cronograma de desembolso apresentado no Plano de trabalho dilui-se no mês de julho pois 

e compra de material permanente. 

e) Fiscalização da execução da parceria e Designação da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação 

A fiscalização da parceria ficara a cargo da comissão de monitoramento e avaliação será 
instituída por decreto municipal, dentro da perspectiva do MROSC devera estabelecer foco no 
resultado para alem da prestação de contas financeira. Tal fiscalização deverá der materializada, 
através de analise de relatórios, entrevistas, visitas in loco, aferição dos índices de atendimento 
do usuário atendido, bem como da satisfação publica, sendo desenvolvida durante o todo 
processo de execução 

• g) Designação do gestor da parceria 

O gesto da parceria, no âmbito da política municipal conforme o decreto municipal: 4779,9 de 
fevereiro de 2018 

CONSIDERAÇÕES 

A proposta de plano de trabalho apresentada e para movimentos e auxílios, O que e abviamente 

coerente com a proposta de serviço. 

CONCLUSÃO I  
Considerando a análise documental; Plano de Trabalho, Estatuto, Certidões, Declarações e outros... 

Considerando a visita in loco, entrevistas e outros... 

( X) Sim, Manifesto Favorável ao estabelecimento da parceria da administração pública 
municipal, através do Termo de Fomento, reconhecendo a capacidade técnica operacional da 
entidade acima identificada para executar o objeto proposto na parceria; 

( ) Não, Manifesto Desfavorável ao estabelecimento da parceria, pois a entidade não preenche 
os requisitos técnicos necessários; 

( ) Para estabelecimento da parceria, fica a entidade NOTIFICADA a apresentar os seguintes 
documentos no prazo máximo de 5 (cinco) dias: 

É o Parecer Técnico, 

Unai-MG, 12 de março de 2018. 

BI 1110 Fagner Pereira da Cruz 
Chefe de Divisão 

Secretaria Municipal de Agricultura e Serviços Rurais 

PODER EXECUTIVO 

d) Cronograma de desembolso 

• 
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PREFEITURA DE UNAÍ 

Secretaria Municipal de Agricultura e Serviços 

Processo: 1417/2018 

Solicitante: Associação dos Produtores Rurais do P.A. Estrela Guia 

Acolho Parecer Técnico e encaminho para analise e emissão de Parecer 

Jurídico. 

Unaí/MG 26 de março de 2018. 

J se Iornar:Psjreira dos Santos 
tretárin lunicipal de Agricultura 

iServiços Rurais 

• 
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Associação dos Produtora 	do P.A 

Estrela Guia realizada no dia 10 de março de 2018, na sede da associação. Como de 

costume iniciou a assembleia com a presidente a Sra. Maria Ap. Duca pediu para que 

todos levantassem e fizessem uma oração do pai nosso em seguida colocou o assunto 

da pauta em discussão e votação que é: I — Inclusão das clausulas no estatuto da 

associação são elas: 1- A Diretoria Executiva procederá a escrituração de acordo com 

os princípios fundamentais de contabilidade e com as normas brasileiras de 

contabilidade. 2- Em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido 

será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 

da lei federal de n2  13.019/2014 e cujo o objeto social seja, preferencialmente, o 

mesmo da entidade extinta. Após sanadas as duvidas dos sócios presentes foi 

colocado em votação que foi aprovada por unanimidade onde todos ficaram de 

acordo com a inclusão das clausulas no estatuto. E por não ter mais nada a ser tratado 

a presidente agradece a presença de todos e deu por encerrada a presença de todos 

assembleia. Eu Camila Sierra, lavrei a presente ata que após lida se aprovada será 

assinada por todos presentes. Unaí-MG 10 de março de 2018. Raimundo Ribeiro da 

Silva, Jose Divino Pereira dos Santos, Noe Martins de Melo, Luzia Ribeiro da Silva 

Marçal, Barbara Ferreira Lopes, Pamela Hariane M de Souza, Cilene Fatima Ferreira da 

Mata, Cecilio Barbosa, Leni Roza Justino, Belisa Jose Coimbra, Maria Leonilda Jose 

Rocha, Natalia R. de Sousa, Manoel Gomes de Almeida, Leni Gomes da Costa, Maria 

Ferreira N. dos Santos, Edmundo Moreira Lopes, Sirley de Oliveira Lopes, Adailson Jose 

Lopes, Silvanita Mariano Sobrinho, Claudio Nogueira de Souza, Luziano Gregorio 

Santana , Jose Geraldo Moreira Lima, Rosimeire Alves Lima, Cleide Alaine inacio 

Severino, Selismar Marçal da Silva Edson Pacheco Uma, Joana Batista R. Souza 

Assinatura inlegivel, João Ferreira, Miguel Cirino de Paiva, Rafaela Samara Dias Rocha, 

Maria Eugenia da Silva Dias, Jhonatan de Oliveira Alves, Elieser Rodrigues da Silva, Jose 

Vilmar Pereira mala, Cosmo Romualdo, Paulo Gomes, assinatura ilegível, Aline de 

Oliveira da Silva, Irislânia Teixeira Barbosa dos Santos, Maria Ferreira da Mota, Maria 

Aparecida Francisca da Silva, Celio Ferreira da Mota, Edivânia Silva Leite, Jose Antonio 

Pereira da Rocha, Angela Maria Pereira Campos, Luzinete Ribeiro de Farias, Algimar 

Ferreira de Souza, Valdemir Souza Souto, Eleisio Pereira Soares, Joaquim de Sousa 

Viana, Maria Aparecida Duca, Salvador Gomes da Mota, Jose Antonio de Sousa Filho, 

José Gonçalves Pereira, João Jeová da Rocha, Nelson Francisco Rocha, Raimundo 

Ribeiro Cordeiro Paulo José Silva Selma Augusta Silva, 

u 	 ut,/ .,c,t o\ 	()). /{;(  a c/- 



'IS 	
rroposta/uomraio ae moei-Tura ae conta-uorreme e 

BANCO DO BRASIL  Conta de Poupança Ouro e/ou Poupança Poupex 
■ Pessoa Jurídica 

Contratado: (1) Banco do Brasil S.A., com sede em Brasília, Distrito Federal, por sua agência 
0508-8 - UNAI ( MG ), inscrita no CNPJ n.° 000.000/0508-81, (II) Associação de Poupança e 

Empréstimo - Poupex, CNPJ n.° 00.655.522/0001-21, sociedade civil sem fins lucrativos, com sede 
em Brasília, Distrito Federal, na qualidade de gestora do produto da Poupança Poupex, doravante 
denominada Poupex, por intermédio do Banco do Brasil S.A.. 

Proponente/Contratante: ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DO PA ESTRELA GUIA, 
CNPJ n.' 07.678.967/0001-76, SERV COMUNITARIOS E SOCIAIS NAO ESPECIF OU NAO 
CLASS, constituída em 02/05/2005, por meio do documento de constituição 794 - ATA DE 
CONSTITUICAO, registrado no(a) CAR REG T UNAI em 09/11/2005 e sediada à FAZENDA SA,Ç.Q . 	. 
GRANDE II , S/N, ZONA RURAL, UNAI (MG), CEP 38.610-000, telefone(s) („3 	n 541,51r M. M. 

Dirigente(s) 	 lei -O /4. 

Nome 	,,P 	n ‘  O 

bOSIA/1/4  82 	S, 

084.071.626-55 

— Idos da conta 
• gência 0508-8, Conta-Corrente n.9  52.347-X, Poupança Ouro n.2  510.052.347-2 e Poupança 

Poupex n.9  960.052.347-4, aberta em 13/03/2018. 

Fornecimento de dados cadastrais às empresas do conglomerado Banco do Brasil e 

Empresas parceiras: Não autorizado. 

Declarações e autorizações 
O Proponente/Contratante identificado propõe e o Contratado aceita a abertura de conta-

corrente e/ou conta de Poupança Ouro e/ou Poupança Poupex. 

O Proponente/Contratante declara-se ciente e de pleno acordo com as disposições contidas nas 
Cláusulas Gerais do Contrato de Conta-Corrente e Conta de Poupança Ouro e/ou Poupança 
Poupex, registrado no Cartório do 12  Ofício de Registro de Títulos e Documentos da cidade de 

Brasília (DF), sob o microfilme n.2  924.356, em 14/07/2017, que integram este contrato, e também, 
com as Informações essenciais - Conta-corrente e conta-poupança, formando um documento único 

P indivisível, cuja cópia recebe no ato da assinatura deste instrumento. 

fik Proponente/Contratante declara-se ciente de que os saldos devedores na conta-corrente ora 
aberta e que não forem pagos nos respectivos vencimentos poderão ser automaticamente 
compensados com créditos existentes em outras contas-correntes ou aplicações financeiras de que 

o Proponente/Contratante seja titular no Banco do Brasil, mediante débito nas contas respectivas, 

o que desde já autoriza. 

O Proponente/Contratante declara-se ciente de que as dívidas líquidas que não forem pagas no 
vencimento e que tenham como credor o Banco do Brasil, em quaisquer de suas agências, serão 
compensadas com os créditos existentes na conta-corrente e/ou na conta de Poupança Ouro e/ou 
Poupex ora aberta(s), mediante débito em conta, o que desde já autoriza. 

O acolhimento desta Proposta/Contrato não implica em aceitação da proposta por parte do 
Banco do Brasil S.A., estando tal aceitação condicionada à assinatura de funcionário do 
Banco do Brasil S.A. e a eventual aprovação do limite de crédito. 

Para informações, sugestões, reclamações ou quaisquer outros esclarecimentos que se 

fizerem necessários a respeito desta Proposta/Contrato, o Contratado coloca a disposição do 

Proponente/Contratante os telefones da Central de Atendimento do Banco do Brasil - CABB 4004-
0001" ou 0800 729-0001, Serviço de Atendimento ao Cliente — SAC 0800 729-0722, para 
Deficientes Auditivos 0800 729-0088, Suporte Técnico Pessoa Física 0800 729-0200, Suporte 
Técnico Pessoa Jurídica 3003-0500* ou 0800 729-0500. Caso o Proponente/Contratante 

JOAO JEOVA DA ROCHA 
MARIA APARECIDA DUCA 
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CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL 

SUSTENTÁVEL DE UNAÍ MG CMDRS 

DECLARAÇÃO 

O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 
DE UNA1 — MG — CMDRS, declara para os devidos fins que a ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES RURAIS ESTRELA GUIA CNPJ: 07.678.976/0001-76 , está em pleno 

funcionamento, com a documentação atualizada e é inscrita no CMDRS, sendo participante 
assídua das reuniões ordinárias mensais do Conselho. 

Por ser verdade assino a presente declaração, 

Unaí, 07 de março de 2018. 

MANOE V.Ì SÉ DE FARIA 
PRESIDE TE DO CMDRS 
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CONTRATO DE CESSÃO DE USO DE IMPLEMENTOS E MÁQUINAS 
AGRÍCOLAS 

CONTRATO DE CESSÃO GRATUITA DE, USO.. de máquina. Trptorl 
Agricola c-2 Grade Aradbra que entre si celebram;. de kn lado, como CEDENTE, 
o MUNICÍPIO DE UNAI, através da Prefeitura Munidipal, com sede a Praça JK 
s/n, bairro Centro,representí3da pelo Prefeito Muhicipaí, ANTÉRIO MANICA e de 
outro, como CESSIONÁRIA, a ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 
DO PA ESTRELA GUIA representada(o)pelo(s) seu presidente Sr. ALDIR 
RIBEIRO DA SIWA, mediante as c:áusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA' pttifyiEITRA —OBJETO 

COCISU pdjetip deste contrato a cessão gl'atürta de uso de um Trator 
Agrícola e urna Gradé'Aradora abaixo identificados:, para fins de preparo do 
solo e ouras atividades agrícolas visando propiciar o aumento da renda dos 
produtores, rurais, incentivando a sua permanência no campo, sendo 
expressamente vetlada:,a;sda utilização para outrosfins.;: 

IDENTIFICAÇÃO DO TRATOR: 

MARCA: New Holland 
r . 1 

CHASSI: ZCCA041029 SÉRIE : S76CR2 IC698 

tvlODELO:', Trator Agrícola de rodas.Fabricação• Nacional, motor à 
diesel, meneia mínima105C.V, traçado 4x4 4 cilindros» turbo, c/transmissão 
mínima de 12 marchas 'a frente e 	d Re, c/ Arcp de Proteção e Capota, 
tomada de porca iPdependente, c; sistema hidráulico de'3 '.pontos, controle 
remoto c/ duas vá' u;as:e quatro saídas, pneus traSeiros23.1x3ORI e dianteiros 
14,9 x28RI e poios traseiros e diantifiros marca New. Holland,' modelo ano 
2012, motor 6098886, dorazul. 

PLACA: 	• 

ANO DE FABRICAÇÃO: 2012 	 PATRIMÔNIO:53406 

IDENTIFICAÇÃO DA GRADE: 

Grade Aradora INTERME 16x28x6 GAICR PiCCiN CST:020 

PAMY.MüN10: 53414 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOe::UMENTAÇÃO 

Praça JK Centro • Fone: (38) 3677-9:AO CEP 38610•000 - Unaí - Minas Gerais 
e-mail: preçç ituragprefeituraunai.mg.gov 	site: wwww.prefeituraunai.mg.gov.br  
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A CESSIONÁRIA deverá apresentar à CEDEN1E, como condição indispe 
assinatura deste contrato, os seguintes documentos; 

I - Cópia autenticada do Estatuto da Entidade e suas alterações, 

II - Cópia autenticada cia atè: de posse da atual Diretoria 

III- Cópia do registro da Entidade no CNP (atualizado) 

IV -Cópia autenticada do atestado de Funcionamerto 

V - Cópia autenticada da Lei que d.eciarot, como sendo de utilidade pública 

VI - Cópia autenticada4dó-CRF e da CI de Presidente.da gritidacle 

CLÁUSULA TERÇE/RA - DAS OBRIGAÇÕES 

Constitui ocrigações da `CESSIONÁRIA 

I - Zelar peis preservação e guarda do Trator Agrícola New Holland fabricação -
2012 e Grade Aradora:interme cedidos. 

II- Arcar com tocias.as despesas de sua manutenção, 
III- Arcar com HS despesas oriurKlas de imr.ostos, taxas, seguros e 

multas inerentes ao aos equipamentos cedidos. 
IV- Responsabiiizar-se por eventuais danos, inclusive os porventura 

causados a terceiros, ocorraci,tos 	.perícias e: tuclo mais na 
forma do previsto no Código cie Trânsito Brasileiro e legislação 
Vigente; 	. 4.. 

V- Respnnsabilizar-se por todo e qualquer tnio de acidentes ocorridos na 
utilização dos, equipamento,.:. sujetando-se às sansões 
administrativas, Civis e criminais pr.-.vistas na lei; 

VI- Utilizar os equipamentos para o fim exclusivo previsto na cláusula 
primeira supra, 

VII- Não Permitir' que conste nos equipamentos nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públidoS,bern como a veiculação de propaganda, cumprido; 
assim, o que determina o art. 37,§10, da Constituição Federal e o art. 
37 da Lei Federal n°9.504, de 30/09/97(lei eleitoral) 

VIII- Não permitir o uso dos equipamentos em atividades promocionais em 
favor de quem quer que seja, especialmente :candidato va, cargo. 
eletivo ou partido político; 

IX- Contratar seguro para cobrir os eventuais danos aos bens e a 
terceiros; 

Praça JK - Centro - Fone: (38) 3:77-9610 - CEP 38510-300 - Unai - il1inas Gerais 
e-mail: ;)ria'aituratiiprefeituraunai.mg.gov.br - site: waprefeituraunaLmg.gov.br  



Para eficácia deste contrato-, a CEDENTE providenjará a. publicação de• se • 
extrato no parágrafo único do art. eìl da lei 8.666/93. 
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X- Restituir os bens quando da rescisão ou expiração do. prazo descrito 
na cláusula quarta deste contrato. 

XI- Não permitir que os equipamentos sejam Manuseados por pessoal 
sem capacitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À CESSIONÁRIA é vedado, sob qualquer 
hipótese, alienar o Trator e a Grade Aradora, locá-los ou emprestá-los a 
terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - À CEDENTE poderá, a qualquer tempo, por si 
ou órgão credenciado, inspecionar os equipamentos cedidos, bem como 
verificar o cumprirnerito das obrigações ajustadas neste contrato.,  

PARÁGRAFO 'TERCEIRO - Oco; rendo sob quaiquer,forma, a depreciação 
ou imprestabilidade-para uso dos equipamentos trial:Or''e Grade Aradora) e 
sendo urna ou outra devidamente comprovada, mediante laudo a ser 
expedido pela C:FSSIONÁRIA e aprovado pela CEDENTE, esta fará recolher, 
os implementos nos prazos legais e condições pré-determinadas; 

PARÁGRAFO QUARTO - Todo e qualquer equipamento ou melhora que for 
instalado ou efetuada no Trator ou Grade seja a que título for será a eles 
incorporados não podendo a CESSIONÁRIA exigir da CEDENTE qualquer tipo 
de indenização. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

O prazo de vigência do presente contrato é de 5 (cinco) anos podendo ser. 
renovado de acordo coma conveniência da CEDENTE. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃCk 

O presente contrato será c:onsiderado rescindido cie. pleno direito no.casa;da, 
inobservância de qualquer de suas yláusulas c; condições por parte da 
CESSIONÁRIA ou ria hipótese de a CEDENTE necessitar dos equipamentos 
quando então far-se-A.T:a 'entrega dos mesmos em local .a ser indicado, pela. 
CEDENTE no prazo máximo. de 30(trinta) dias a contar da data em que lhe for 
feita a respectiva solicitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

„'• 

Praça ,SK - Centro - Finte: (38) 3677-96:1 - CEP 38610-?00 - Lin& - Minas Gerats-
e-mail: prefeitura,;Dprefeituraunai.mg,gtv.5r - site: ww,4-5.prefeituraunal.mg.gov.br  
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CLÁUSULA SÉTIMA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Unaí-Minas Gerais para dirimir quaisquer 
dúvidas ou pendências oriundas deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA — DISPOSIÇÕES FINAIS 

E, por estarem assim justos e acordados, as contratantes assinam o presente 
contrato em 03(três) vias de ±2ual teor, na presença dé 02(duas) testemunhas, 
para que produza seus efeitos jurídico-legais. 

Ot'tre Dezembro de 2012 

CEMENTE 	 Município de Una■ 
Prefeitura Municipal de Orlai 

	

CAL 	 

• .'sc;',.LLL 	Anté.rio 
-RREFerrilONICIPAL 

avssioNÁRIA 

Associação dos Produtores Rurais do 
i

PA', Estrela Guia 

-t44  ry.  

Aldir Ribeiro da Silva 
Presidente 

TZSTENIUNHA 
	 TESTEMUNHA 

Nome: 

• ...... 	
.......... 

(); 

CPF: 

4/4 

Praça JK - Centro Fone: (38) 367 T-9610 - CEP ê:MOLHO - Utsai - Minas Gerais 
prefainna@prefeituraunahr.gov.br 

 - sito: www.prefelturauahrrig.gv.br  

Nome:•  

CPF: 



UNAPEL VEÍCULOS E PEÇAS LIDA 

Af 

. -1 .:AGRÚLTVRi 

CNIPJ: 18.650.374/0001-18 PE: 7041777905034 
RUA ARLINDO GEMES BRA,4QUINHO;, 1399 - CAPIM BRANCO 
UNAI/MG - CEP: 01610-000 
TEL: 138) 2102.5200 

CÍAta FE 
00:184:14TO AUXILIAR 

LIA  NOTA 
ULETR(NicA 

0 - ENTRADA 
1 - SACA 

010  400 012.535 

SÉRIE 1 EL 1/1 

• VALOR DO CIMO O IE De 04050050 COO PEDI vlÇA 	 woa Do cms sue TuiçÃO . 

0001 	• •• 	• 33.598,80 6.047,78 o oo 
yuCSIDOORSIE vAtopey, 00-0 °e BC 01,0 DANO 

,• 
0,00 0,00 108.000,00 

	

I 	Cia."2.30CE500/....3 

	

0,00 I 	 .0,00 

'ALCULO DO IMPOSTO 

lel 	
use DE CALCIA.000C4.5 ot 005 PROwICC 	 1 

100,000,01  

IS000,CCE3 COUPIPMENTARES 
ORDEM DE COMPRA N.  5480-5/5480-2. 	 • ' 
REFERENTE AO EMPENHO 7745 (RS 19.623.00 E 774: (PS t3. 
CONTRATO DE REPASSE N° 375.402-86291: MAPA/OPE. 
CONVENIO ICMS ICIttS 52/91 - BASE i7EDUZIL4 MAO. IIJOL. 
PELO BANCO DO BRASIL',' 
OUSO CULTIVA A TERRA PODE CONTAR COM Ser ITU 

<ANÃO ACEITAMOS DEVOLUÇÃO AIPOS 7 DIAS». 

197,00) 

?GRICOLA3. 'A COBRANÇA SERA REALIZADA 

Conferida autenilaidade desta 
note fiscal eletrônios,  em: 

RECEBEMOS DE UNAPEL VEICULOS E PE/25 5 I IA- UNAUMG OS PRODUTOS CONSTAM) 5 DA NOTA FISCAL INDICADA AO U.D0 

RECP31/..Or (O 	 I ,DENTIFICA^,),Dliksurur 	Doshchhccoh 

	 1 

NF-e 

N°  000.012.535 

SÉRIE 1 

ouvRELAI. orouçÁo 

VENDA DE MAQUINAS 4 JOSE EUSTAQUIO T! 

011111111 II II  
3112 10 8.6503 7400 0118 5500 1000 0125 3510 0125 73 2_ 

Cons lb de cutentIcidade o portal nacional da NP-e 

wwwr felfezen a.gov.br/portal  ou ode da Sefaz Aulorizadora 
:T O.; .,„...ce.n.,o‘, usa 

11111111M 
	

111111 II IlII 

18.050,374/0001-18 	1311:/0869510841 22/10/2012 17:09:45 7041777990034  

DESTINATÁRIO/REMETENTE 

1785 PREFEITURA MUNICIPAL DE U NAL 
Downw 

PRAGA JK  

IDum:40 

) 	- 	(38) 3677-5085 / (38)  367 LLNAI 
FATURA 	 • 

1 ceiNter 

18.125.161/0001-77 
0APRDSRIIIIT O 

O 	 CENTRO 	 

MG 

DADAEUS:J.O 

22/10/20, 2 

MT12535 r--- 	• 

RS 108.000,0 I 

19/11/2012 L____ 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORIA 
MOIO SOCIAL 

ROGERIO CANDIDO MOURA 
1-EM1TENTE 
2-255TINATAPIC_E -1  

V)DC°  Mn 

' 
0.1'0).0 

UNAI 

PAPA DO vA/C1A0 

JWA 5540 

ui 

MG'.' 

MG 

CANSE 

845.721246-04 	.' , 
APPAP.A4 MT 4404.44co 

cumpiace 

O 

lana. N.S.A° bODRUID , 

0 0000 0,0000 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO 

COOIGO DESCRIÇÃO 00 FRUDIWO/SERVIÇO NCMCSH CEE CFOP DO ato VAR UNIr VLF: TOT 00 COO VER ,CAIS A PI 
ALIOUOTAS  
ic 	5 IPI 

NXT 630/2CCA09029 SOR AORICOLA DE RODAS, PAD MAC 05019090 020 5102 Yp 1.00 108.500 00 1014.000100 98,8 1.597,711 O,OJ 18,00 C 
• 0141AL. 1407C4A A 020501., C/ POTENCIA 

IRNIRA DE 105 Cv., 78100800 4>19 1 C 

. LIEDR05, 717330, C/ TRAHOMISSA0 MD 

MA DE 12 XX ACII09 4. Faw-rE 8 4 A i 

C/ hECO Da 1110:1,2,4,6 	E 	APOT...,, 

,°HAD0 DE PoltCA ft0EPIRDP1418, C/ 

PREFEITURA. MUNICIPAL DE UNAI 
• 

STEMA 1IXDRAULICO DAI 1 FECIT03, CO Contrato nr: 768949/2011 Proc.: 375.402-86/2011 

oLE R5040To C/ :DUM VALVIL A9 ,4 o Objeto: AquisU %o de I Patrulha Mecanizada 
URO SAIDA:, 	PRI IJ T1 ASICIA05 23,1 

- MAPA 3011 E DEUTTEIROO 19,5 O 2BEI E 

MOR TRAMA': ROS E DWANTI: EROS 

o PAH 2011 	ANO MOO 2012 

Corta: 647226-6 -Ag.: 0942 Banco: CE.F 

ERIE S700E220690 

SI ZeCA000.9 110782 6099226 

Or: AZUL 

6S.,4100muNCIPAL 

rea— 
IÇO.) 

 

IDO 

	0.000.00 

 

  

704 

 

0.00 0,00 0,00 
ADOS ADICIONAIS 

22/10201216:09:52 woptgestaosolution 



5 kl:11R 1.'1,:ct•ao 	 e 
0,00 	 0.00. 	 0,00 	 0.00 

0,00 	 ().00 :200 
(1,00 

ItANSP()RTAI/OR/VOLINIES TI2:114SP()IZTA11OS 
intiso•tia 	

"REI POR (11515. 	110)C( 

0 6:MITENT1( 

.> 1,L111D11 
11,1)1)1) 	• 	 ry,()()() 

DADOS DO PIZ()UTOSERVICO 

11E51 IUI. koit, projwi( 

PNE.11211 

5.11/151 

1' E011111,  
11 	'11 IS 	S'1111:."11111) 11,1111 lpe 	1 • 

) 

E PRODI MIN CO` . 'VANTES 	 içyei, ti 4 I I. 
S.iftwure, çA•5" 

l'  
IDEN 1. 1.1. AOAU 1/4 ANSINAil R.A DO ' tair00 R 	

f 

C( 2 ic 	 1414  

1C 

SAI A DE 013.36 
NE-c 

N" 000.00037 
Série 1 

1 

COMERCIAL LICITA UMA -EP!' 
RUA DOUTOR ARCANJO CASOU N° 120 
LOJA 01 - GOIAN:A -. BELO 1:1012IZONTE-Mc 
CEP 31960-160 
FONE (31)30317654 

DANFIT: 
Documento Aux:liar da 
Noi9i Fiscal HeIrdnic6 

D• ENTRADA 
1-SAIDA 

N" 000.000.037 
SÉRIE 1 
FOLHA 1/1 

911 ■ DA I/O MERCADORIA .6.15QUIR 'GA 	Ra64311)A DE TE T.113'.1S 
i54111( 51ON1'51)1 51. 	 I\SE. ENI 5.1)1'51, 

11019597690004 

OESTINATÁRIO/REME'l'EN'It. 
MOA /15/.50 AM 151. 

01101128-PREFEITORA ElLI 51(. I PA L UE LNAI 
690.9.6. 
PIt  ACA .1K 8 - 5 
5r Nu irl0 

USAI 	 (38)36774806 	 ISENTO 
C'ALC'ULO DO IMPOSTO 

5sE 0E1 NACDLADDRAIS 	 R PO I( 	 5 	ÁLC L1 	 EWA() 	, \LUR 001C ti 

2  111 (211( ,  

1 210 5 5010 600114( 5 00 ( 00 001103 10 0000 037: 

CO 1111 	11 •nfci1.d 11C) I. El 	 zt N1•9: 
.9316: Ca end . u .6 • cuia ou: 	: 5 1,, udu( zad.:■ (:) 

e 	rum 	■ ))) 
1311..08779 9955 30/10/2012 09:44:  

1 IO 

I. 	13.0. 6/0001-4( 

115111111/1)15111110 

CLN7 ' • 

IS,)25.161'0001-a7 

11 Er 

38610-3/00 

I) O 	DA 1'5115 

30'11)2012 

9.1.,  1138993 1'111 ,11. 
30 10 2012 

AUR]nA5 ui) 	1N 111 1,115. 

00:41:55. 

,a, 
Dl 

7 199.06 

• 
çoilPi 	,3'4 

D ADOS ADICIONAIS 
1 51- 111015(151.5.(115119 1.511:V1 uu.., 

I iltS 	R1N51 	1111 50 ;11/111 	• Md°, 
11,101 ■ I 1 /I - 	/E11111.5 N PANE.; N. 1,511'1'A~..5".54E/ 
••- jui s.n....1111rEEEEENCI ,511/51N:11511.12E11.55EI 
5•7'... 	»111.N1 .51'N (111 

5 VAIA - PI/R Or22K21. 	pA 122 iviA 

1(ESER4 51111 51,115111 

PAI A 1 PIORA DA IMPPESSÃO 70 'AI 2 05 45 

esenvolv.00 Por Muno° 	Sollware • tvwv, 



MUNICÍPIO DE UNAí - MG 
PODER EXECUTIVO 

Processo n° 01417/2018 

Solicitante: Associação dos Produtores Rurais do PA Estrela Guia 

AO SENHOR 

PROCURADOR GERAI, DO MUNICÍPIO 

Trata-se de proposta da Associação dos Produtores Rurais do Projeto de 

Assentamento Estreia Guia para celebração de parceria envolvendo recursos 

decorrentes de emenda parlamentar n° 50 à lei orçamentária anual, a fim de que 

esta entidade possa adquirir equipamentos e materiais de uso permanente 
(distribuidor de adubos e fertilizantes c mobiliário em geral). 

A existência do crédito orçamentário específico foi confirmada pela 

Controladoria Interna e de Transparência Pública do Município ([41) que, na 

ocasião, atestou a regularidade da proponente na prestação de contas da parceria 
anteriormente celebrada com a Administração Pública. 

A Comissão de Seleção, no exercício de suas atribuições, constatou o 

não preenchimento de requisitos de habilitação exigidos pela Lei Federal n° 

13.019/2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a Administração 
Pública e as organizações da sociedade civil. 

Regularmente notificada, a proponente sanou os vícios apontados. 

Houve parecer técnico favorável à celebração da parceria. 

Ocorre que, embora seja indiscutível a importância das associações de 

pequenos produtores rurais no fortalecimento da agricultura local, respeitosamente 

entendemos que, no tocante à aquisição de mobiliário, não estaria demonstrado 

interesse público que justificaria o dispêndio de recursos públicos na estruturação 

das atividades administrativas da entidade, mediante aquisição de "cadeiras" e "mesas". 

Como é cediço, as associações são pessoas jurídicas de direito privado, 
criadas livremente pela união de pessoas que se organizem para fins não econômicos 

consoante art. 53 do Código Civil. O art. 54, por sua vez, determina que o estatuto 
contenha, sob pena de nulidade, as fontes de recursos para sua manutenção. 

Praça JK — Centro — Fone: (38) 3677-9610 — CEP 38.610-000 — Unai — Minas Gerais 
F-mail iudicia!anrefeihimrmoi mn any hr— Site• www nrefeihimunai ma nav hr 
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: o gestor público deve sopesar, 
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es para todas as demandas 

egundo o art. 162, IH, alínea a, 

eto da lei de orçamento anual 

s com o plano plurianual. 

:ta, entendemos que far-se-ia 

plano de trabalho, no tocante 

tante do plano plurianual. 

pedimento de ordem técnica à 

recurso público à proponente, 
162, 5 6', da Lei Orgânica do 

MUNICÍPIO DE 
PODER RECO 

A limitação de recursos, aliás, constanten 
chamadas "escolhas trágicas" (GUIDO CALA 
"Tragic Choices", 1978, W. W. Norton & Company 

em um processo de priorização de valores 

recursos públicos, sabendo que não serão sufici i  
inadiáveis e que algumas destas ficarão descobertas. 

Nesse ponto, é oportuno ponderar que, 
da Lei Orgânica do Município, as emendas ao pro 

somente podem ser aprovadas caso sejam compative 

Desse modo, à luz da reflexão propo 
necessário esclarecimento sobre a compatibilidade d 

à aquisição de mobiliário, com a política pública con 

Por todo o exposto, entendemos haver in 
celebração da parceria e consequente transferência de 

no tocante à aquisição de mobiliário, na forma do ar 
Município de Unaí. 

o parecer, salvo melhor juízo. 

Unaí-MG, 16 de abril de 2018. 

• 

Joyce A. Meira Bazzarell 
Procuradora Jurídica 
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PREFEITURA DE UNAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo número  OlY ri, /2018. 

• 
Acolhemos o parecer da lavra da Procuradora Jurídica, Dra. 

Joyce Bazzarella, pelos seus próprios fundamentos. 

Unai-MG 17 de Abril de 2018. 

Antônio Lucas da Silva 
Procurador Geral do Muniro 

ó.,0, 
ttt 

Geia' 

td.:t°  ‘306C'ç  
(90°  

Acolho o parecer. 

À Amalegis, para que dê ciência à Câmara. 

linai-MG, 17 de Abril de 2018. 

Waldir Wils 	vais Pinto Filho 
Secretário Munic al de Governo 



DISTRIBUIÇÃO DE PROPOSIÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ-MG 
- t u Ar  

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAL no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 80, inciso III, alínea "m" da Resolução 195, de 25 de novembro 
de 1992, DISTRIBUI à Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas a 
Mensagem n.° 71/2018 para exame e parecer nos termos e prazos regimentais. 

Gabinete da Vice-Presidência, em r i/ S./ 1 

VEREADOR PA O CESAR RODRIGUES 
Vice-Presidente 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3676-1477 - CEP 38610-000 UNAI-MG 
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te da Comissão. 

CÂMARA MUNICIPAL DE UNAl-MG 

DESPACHO 

O Presidente da Comissão de Finanças, T ributação, Orçamento e tomada de 
contas, recebe a Mensagem n.° 71/2018, e no uso da atribuição que lhe confere o artigo 120, inciso VI da 
Resolução 195, de 25 de novembro de 1992, DESIGNA o Vereador 
	  relator da matéria, para exame e parecer nos 

termos e prazo egimentais. 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, em 09/ 05 / g 

CIENTE EM: / / 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3676-1477 - CEP 38610-000 UNAI-MG 
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CÂMARA MUNICIPAL D NAl G 

PARECER N°:1.5-4 /2018 

COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

MENSAGEM N.° 71/2018 

AUTOR: PREFEITO JOSÉ GOMES BRANQUINHO 	
Publicado no Quadro de Aviso 

RELATOR: VEREADOR ALINO COELHO 
	

no Saguão da Câmara. 

1. RELATÓRIO 

 

 

Trata-se da Mensagem n.° 71/2018, de autoria do senhor Prefeito, que "Encaminha 

diligência sobre Emenda Parlamentar que especifica". 

2. Recebida e publicada no quadro de avisos em 9 de maio de 2018, a referida 

Mensagem, por força do §2°, do artigo 215-A, do Regimento Interno desta Casa, foi distribuída a 

esta Comissão, que me designou como relator, para emissão de parecer nos termos regimentais. 

3. É o relatório. Passa-se à fundamentação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

• 4. 	A competência desta Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de 

Contas, para apreciar a matéria em questão, encontra-se inserida no art. 102, II, "a", da Resolução 

n° 195/92, que assim dispõe: 

Art. 102. A competência de cada Comissão Permanente decorre da matéria 
compreendida em sua denominação, incumbindo, especificamente: 

II - à Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas: 

a) plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual e crédito 
adicional, e contas públicas; (grifou-se) 
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5. 	Preliminarmente, antes de adentrar no mérito 

Mensagem sob exame, cumpre esclarecer que, com o advento 

orçamen ário e financeiro da 

da Emenda à Lei Orgânica n.° 

36/2017, foi inserido no ordenamento jurídico municipal a figura da emenda parlamentar impositiva 

ao orçamento anual. 

6. Como é sabido, o orçamento no Brasil tem caráter autorizativo, o quer dizer que o 

gestor não é obrigado a executar toda a despesa autorizada pelo Poder Legislativo. A execução 

orçamentária é realizada de acordo com a entrada dos recursos e com o interesse público, sendo 

consideradas algumas prioridades, nos termos definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

7. Com a aludida emenda parlamentar impositiva, consoante §5°, do artigo 162, da Lei 

Orgânica Municipal, o senhor Prefeito passou a ser obrigado a executar esta pequena parcela do 

orçamento, que ficou limitada a 1,2 % (um vírgula dois por cento) da Receita Corrente Líquida-

RCL municipal, que totaliza, para o exercício de 2018, R$ 2.662.454,46 (R$221.871.204,96(RCL) 

x 1,2%), devendo metade desse valor, R$ 1.331.227,23, ser destinado a emendas relativas a ações e 

serviços públicos de saúde 

8. Entretanto, não se pode falar em garantia absoluta de execução da emenda 

parlamentar impositiva, pois, de acordo com o §6°, do artigo 162, da Lei Orgânica local, as 

programações orçamentárias decorrentes das aludidas emendas impositivas não serão de execução 

obrigatória nos casos de impedimentos de ordem técnica. 

9. Conforme previsão inserida no artigo 215-A do Regimento Interno desta Casa de 

Leis, caso haja algum impedimento de ordem técnica na execução das emendas parlamentares 

impositivas, o senhor Prefeito tem o dever de encaminhar a esta Câmara de Vereadores, na forma 

de Mensagem, as justificativas acerca do impedimento verificado, no prazo de até 120 (cento e 

vinte) dias a contar da publicação da lei orçamentária anual, tendo o Poder Legislativo 30 (trinta) 

dias para analisar e votar a referida Mensagem. 

10. Destarte, considerando que o senhor Prefeito identificou impedimento de ordem 

técnica na execução da Emenda Impositiva ao Orçamento de n.° 50, o chefe do Poder Executivo 
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senhores Vereadores e encaminhou a Mensagem em tela, que foi distribuída em avulso 

despachada a esta Comissão, para receber parecer em 5 (cinco) dias. 

11. Após essas considerações legais que justificam o encaminhamento da Mensagem sob 

discussão, passa-se a análise de mérito orçamentário e financeiro. 

12. A Emenda n.° 50 da lei orçamentária anual do exercício de 2018 (Lei Municipal n.° 

3130, de 21/12/2017), de autoria do Nobre Vereador Paulo César Rodrigues, visa destinar auxílio à 

Associação dos Produtores Rurais do PA Estrela Guia, no valor de R$ 5.711,00 (cinco mil 

setecentos e onze reais), a fim de que esta entidade possa adquirir equipamentos e materiais de uso 

permanente (distribuidor de adubos e fertilizantes e mobiliário em geral). 

13. Em sua justificativa, o senhor Prefeito informa que a Secretaria Municipal de 

Agricultura e Serviços Rurais manifestou-se favoravelmente à execução da supracitada emenda, nos 

termos do parecer técnico de fls. 50-51, tendo, entretanto, a procuradoria municipal manifestado 

desfavoravelmente à formalização da parceria, conforme parecer jurídico de fls.62-63. 

14. O parecer técnico, de fls. 50-51, considerou relevante o trabalho desenvolvido pela 

entidade em questão, haja vista o fomento da agricultura local, reconhecendo, ainda, a capacidade 

técnica e operacional da associação. 

15. Já o parecer jurídico, de fls. 62-63, este foi exarado, acertadamente, de forma 

desfavorável à parceria, sob o fundamento de haver déficit de interesse público no tocante à 

aquisição de mobiliário, uma vez que a execução da proposta agregaria recursos públicos a 

patrimônio privado sem a consecução de finalidade de interesse público e recíproco. 

16. A aquisição do mobiliário por si só não gera resultado que vai ao encontro do 

interesse público, razão pela qual este relator comunga do mesmo entendimento da procuradora 

municipal. 

3/4 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3676-1477 - CEP 38610-000 UNAÍ-MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.leg.br  - E-MAIL: camara@unai.mg.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL 

17. Assim sendo, considera-se legítima a justificativa do senhor Prefeito e confirma-se o 

referido impedimento como insuperável. 

18. Sendo este parecer aprovado pela maioria dos membros desta Comissão, este deve 

ser remetido ao plenário para deliberação, em turno único, sendo aprovado por maioria simples de 

votos. 

19. Caso o parecer desta Comissão seja aprovado pelo Plenário desta Casa, aquela deve 

notificar a autora da emenda para, no prazo de 2 (dois) dias, indicar o remanejamento da 

programação cujo impedimento foi considerado insuperável. 

20. Após a indicação da nova programação, a matéria deve ser remetida novamente a 

esta Comissão, para emissão de parecer no prazo de 5 (cinco) dias. 

21. Em seguida, a matéria será encaminhada à decisão plenária, para deliberação em 

turno único, sendo aprovado por maioria simples de votos. 

22. Após a deliberação plenária, o Presidente da Câmara encaminhará ao Poder 

Executivo a nova programação indicada. 

3. CONCLUSÃO 

23. Ex positis, voto favoravelmente à aprovação da Mensagem n.° 71/2018. 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 10 de maio de 2018. 

wer  (s. COELHO 
ator Designado 
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CÂMARA MUNICIPAL ,AI-M DE,, N 15 DE. 
) 	'4 

Oba 	 bort, 

DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ (MG) 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAL no uso da atribuição 
que lhe confere a alínea "m" do inciso III do artigo 80 da Resolução 195, de 25 de novembro de 
1992. encaminha á Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas a 
Mensagem n.° 71/2018 para que esta notifique o autor da Emenda n.° 50, da Lei n.° 3.130, de 
21/12/2017 (lei orçamentária do exercício de 2018), que deverá, no prazo de 2 (dois) dias, indicar o 
remanejamento da programação cujo impedimento foi considerado insuperável. 

Gabinete da Presidência, em 16/5/2018. 

VE UNES 
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CÂMARA MUNICIPAL DE UNM-MG 
NAL.  

tis 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Paulo César Rodrigues 
Unaí — Minas Gerais  

Oficio n.° 83/SACOM whire)  
Unaí (MG), 16 de maio de 2018. 

Senhor Vereador, 

Considerando a aprovação, pelo plenário desta Câmara Municipal de Unaí, do 
Parecer n.° 154/2018 desta Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas, 
favorável à Mensagem n.° 71/2018, de autoria do chefe do Poder Executivo, a qual justifica a não 
execução da Emenda n.° 50 à Lei Orçamentária Anual do exercício de 2018 (Lei Municipal n.° 3.130, 
de 21/12/2018), de sua autoria, notifico Vossa Excelência para, no prazo de 2 (dois) dias,  indicar o 
remanejamento da programação cujo impedimento foi considerado insuperável, nos termos do aludido 
parecer, que pode ser acessado no cite desta Casa de Leis (Sistema de Apoio ao Processo Legislativo-
SAPL). 

Atenciosamente, 

VEREAD 	DO RODO 
Presidente da Comissão 

RECEiti 
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CÂMARA MUNICIPAL DE UNAI-MG 

 

  

  

DESPACHO 

O Presidente da Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas, 
considerando o princípio da economia processual e a conexão das Mensagens n.°s 19, 20 e 71 no 
tocante à Indicação do Remanejamento das Emendas n.°s 44, 49 e 50 à Lei Orçamentária Anual de 

2018 ( Lei n.° 3.130, de 21 de dezembro de 2017), determina: 

a) a reunião por anexação das aludidas Mensagens, a fim de que passem a formar um 
processo único; 

b) que se proceda a transferência dos documentos do processo anexado para o 
processo principal, que será a mensagem de menor número; 

c) a renumeração das folhas do processo anexado, inclusive a cópia da capa, a partir 
do número da última folha do processo principal; e 

d) o registro do vínculo dos processos envolvidos no Sistema de Apoio ao Processo 

• 
Legislativo-SAPL. 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, em 23 maio de 2018. 

VEREADO 	DO RODO 
Presidente da Comissão 
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